
<0

PROTOCOLO N° 0601/2011

-f Spl í
•• "^"' '•Í?««hjm<iu'*!?- '̂̂ ;.7i'

DATA: 0ZmARÇOI20^^j^â^,

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N° 039/2011

REVOGA A LEI N° 2.557, DE 22 DE MARÇO DE 2010. (QUE AUTORIZA O
EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO PARA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE

RECURSOS AO CLUBE NOROESTE DO PARANÁ DE MONTANHISMO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS).

AUTORIA: - EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO AS COMISSÕES: destaque).
F REDAÇÃO: P'^^'LEGISLAÇAO E REDAÇAO;

FINANÇAS E ORÇAMENTO;
MÉRITOS TEMÁTICOS;
REPRESENTATIVA.

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Vistas

1® Discussão e Votação

2^ Discussão e Votação

Aprovado em Redação Final

Promulgada

'̂ ° 2^ 010/MU
Publicada no Orgâo Oficia)

Sancionada

N° J.OJ-A.

Em

Em

Em

Em /3
J

Em
Á±

Em

Em

Em ié

03

c-3
>?oO-

03 J012

O 3 J.OU

õ3

•y



TRAMITAÇÃO

De Para Data Paginas Rubrica

'Ç^Ai. . O3O5.cJ0M Oi
r



ourao
Pólo Brasileiro de Alimentos

Campo rj
Pufaifó

PROJETO DE LEI N°
De 1° de março de 2011

Revoga a Lei n. 2.557, de 22 de março de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÂO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica revogada a Lei n. 2.557, de 22 de março de 2010, que
autorizou o Poder Executivo a firmar convênio para transferência voluntária de
recursos ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourãori^de marco de 2011

Náson Jose Tureck
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
protocolo N.°^ o ^ / c2 o / /•
CAMPÇ MOURÃO, !o ^fyJ hdra 9 ' ^S

Ge-.
wõcPRCrroCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ « Z7 '
RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 8730lítt(rJ(y7

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06 W ^
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br \
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Pjvâná

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° O3 3

/ •03/03/0 I /

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores;

Encaminho para apreciação desse Poder Legislativo municipal, o
incluso projeto de lei que versa sobre a revogação da Lei n. 2.557, de 22 de
março de 2010.

A Associação Paranaense de Proprietários de RPPN/Paraná. que
requereu o convênio para transferência voluntária de recursos, foi substituída
indevidamente pelo Clube Noroeste do Paraná e Montanhismo. Com a
substituição, a municipalidade considera que a finalidade também mudou, de
forma a não ser mais de interesse do Município de Campo Mourão celebrar o
convênio.

da matéria.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação

Campo Mourão, 1° de março de 2011

lelson aoséTureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP

TEU: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N.° 75,904.524/0001-06 ^
www.campomourao.pr.gov.br - e-mall: prefeitura@campomourao.pr.gov.br \
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua I-Iamson José Borees. 895 - Iclefbne (44^ 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.PJ 79.869.772'000l-J4

e-mail: lcgislativomunicipalrfl)cmcm.Dr.aov.br

vvww.cnicm.or.Eov.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

yÒ-jAl
\

PARECERN°. Jn^ /2011.
REF: PROJETO DE LEI N°. 039/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

/°3h
::x

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa detenninação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos II-A da Resolução rf. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o 039/2011, exposto em 02 (dois) artigos, que "revoga

a Lei n". 2.557, de 22 de março de 2010"

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 03 de

março de 2011 e encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar na

mesma data. LEGISLATIVO DE CAMPO MOUR
1OCOLO M̂ Oé 3 Y /3- —

iPO MntiRÀO QV/ ^3 / / / HORA^S^^

PROTOCOLtSTA



rv

A proposição faz-se acompanhar de justificai

conforme preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a iniciativa visa a revogação da Lei n°. 2.557/10, que autorizou o Executivo a

firmar convênio pra transferência voluntária de recursos ao Clube Noroeste do

Paraná de Montanhismo, considerando que foi a Associação Paranaense de

Proprietários de RPPN/Paraná que requereu o convênio e foi substitmda

indevidamente pelo Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo, sendo que a

municipalidade considerou que a finalidade também mudou, de forma a não

ser mais de interesse do Município celebrar o convênio.

Em anexo, se encontra cópia da Lei n°. 2.557/10, que se

pretende revogar, a qual foi juntada por este Órgão, já que o Autor não o fez.

A Lei em comento é oriunda do Projeto de Lei n°. 098/09,

de autoria do Poder Executivo. Na Justificativa ao referido Projeto, o Chefe

do Poder Executivo informou que a iniciativa visava repassar valores ao

Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo, para a confecção do Plano de

Manejo das Reservas Particulares de Patrimônio Natural Slomp e Arthur

César Vigilato, sendo que nesta será realizada a abertura de uma trilha para

fins de exploração da atividade turística.

Ora, se o próprio Poder Executivo elaborou o Projeto para

autorização de celebração de convênio com o Clube Noroeste do Paraná de

Montanhismo, o mesmo se mostra divergente ao alegar que o convênio foi

originado por solicitação de outra entidade que foi indevidamente substituída.
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Contudo, solicito seja oficiado ao Poder Executivo, pari

que nos encaminhe cópia do processo referente ao aludido convênio, desde o

seu pedido até a fase atual, juntando ainda comprovantes de substituição da

entidade.

É o que me compete arK

Campo Mourão, 04 de mãíço de 2011.

Valter Fra
Proc

Doe. Anexo. P.L. n°. 039/2011 (Prot. 0601/2011).

X



PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N° 1360/2010

DE 26/03/2010

LEI N. 2 5 57

De 22 de março de 2010

Autoriza o Executivo a firmar convênio para
transferência voluntária de recursos ao Clube

Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras
providências.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
autorizado a firmar convênio com o Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo,
sito à Rua Mato Grosso, n®. 2809, na cidade de Campo Mourão, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 08.687.492/0001-47, objetivando incentivar e
apoiar a conservação das RPPNs, localizadas no Município de Campo Mourão,
Estado do Paraná, através de fiscalização por intermédio do lAP - Instituto
Ambiental do Paraná, com ações previstas no plano de aplicação dos recursos
integrantes dos Termos de Convênio, para repasse do ICMS Ecológico no valor
de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) por mês, sendo R$ 400,00 (quatrocentos
reais) referente a RPPN Slomp, e R$ 700,00 (setecentos reais) referente a
RPPN Artur César Vigilato.

Art. 2® O Termo de Convênio descrito na cláusula anterior deverá

ser firmado pelo presente Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
publicação desta lei, sob pena de comunicação ao Instituto Ambiental do
Paraná.

Art. 3® O referido plano de aplicação será devidamente avaliado e
referendado por Comissão Paritária, formada por representantes, a saber:

I - 01 - Representante do Poder Executivo;
II - 01 - Representante do Poder Legislativo;
III - 01 - Representante do Instituto Ambiental do Paraná;
IV-01 - Representante do Clube Noroeste do Paraná de
Montanhismo;
V- 01 - Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente; ^
VI - 01 - Representante dos proprietários de RPPNs de Camno
Mourão.



Lei n. 2557/2010 fls.02

Art. 4® Para fazer face a execução desta Lei, fica o Executivo
Municipal autorizado a realizar o repasse em 08 (oito) parcelas de R$ 1.100,00
(um mil e cem reais), de acordo com as dotações orçamentárias constantes da
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 5® A Associação deverá prestar contas dos recursos
recebidos junto ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias após o ténnino do
exercício financeiro.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 22 de março de 2010

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

José Carios Severino
Procurador-Geral
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MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE (ampoMoüráo

ç—-^Campo Mourão, 24deoutubro de2011,

^ ç?r//o /a»
Ofício nM37/2011 -SEAMA

Em resposta ao ofício 827/2011 do Gabinete do Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourào, segue

cópia do processo do convênio firmado entre o Município de Campo Mourão com o Clube Noroeste do Paraná de

Montanhismo.

Sem mais para o momento, apresentamos votos de consideração.

Afonso Cels<^e Almeida Hruschka
íecretário da Aoricultura e Meio Ambiente

Ao Senhor

Eraldo Teodoro de OLíveira

Presidente Legislativo de Campo Mourão - Pr

Campo Mourão - Paraná

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO

CAMPO MOURÃO, 9-SI ^£> / // HORA /"oJ

PROTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487- CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL; (44) 3525-4449-CNPJ MF N»75.904.524/0001-06

hltp://wvvw.campomourao.pr.gov.br



10856/2007
- U-. - I. - I — ••

REQUERENTE:

SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

AIJTUACAO

í 30/06/2011, neste.Município, no Paço Municipal, na Divisão de Protocolo
Geral, AUTUO, iam, despacho e documentos que seguem, dou fé.

Eu W SANDRA, Chefe da Divisão subscrevo.
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Campo Hjouráp

PROTOCOLO N° : 10856 ' 2007 , . kj íf mAbí,

^requerente : SEC. AGRICüfelUgLA EMEIO AMÈIENTE

ASSUNTO : P80JET0 DE LEI

c°3bÍSíSSSíOSS

*** ^ ^

autuação
Aos 21 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e sete. neste
^município, no Paço Municipal, na Divisão de Protocolo c/eral AUTUO
2om despacho edocumentos que seguem, dou fé, Eu, L' SANDRa'
^íicre da Oívísão subscrevo. Á '
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; i ^ Município de Campo Mourâo
Divisão de Protocolo e Arquivo

'O

Protocolo N°: 10856 ^

^ •••- • ^ ^ ma ^ 21/11/2007 Hora: I5:2,4:é6 -

Iffll Campo Hourao^éÊÊ
. i Cidade Escola Campo Mowão XtA/ 1

E..{.eitíntissimo Senhor Prefeito Municipal de Camaa Mourao ~ Parans

H-u, SECí AGRICULTURA E METn AhIBI-NTE
portadorfa) do RB n. " ^ CPF n,

•^^Qmici.liadof a) a
".-lír^ciprietario das datas n.
Cia auâdra n. bairros
VBiii mui respeitosamente requerer' a \Jossa' Excelência
l^apartamento competente dessa Municipa 1idade:

-FtoJETQ DE LEÍ

através da

QLÍÈ, AUTORIZA O EXECUTIVO FIRMAR CONVÊNIO PARA TRANSFFRENCIPí
VOLUNTARIA DE RECURSOS A ASSiDCIACAO PARANAENSE DE PROPRIETÁRIOS

'RESERVA PARTICULAR DO PATRIMOMIG NATURAL) - RPPN PARAMA. ABRE
uREl-ííO ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

N,Termos
P. Deferifflento

Campo Müurao» 21 de Novembro de 2007

WILSON BATISTA HONORIO ALVES fASSESSOR-SEC. AGRICLH

PREFEITURA MUNpPMTJE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 •CA'̂ íí1v10U[ '̂̂ --P?(Í^kM -CAIXA POSTAL, 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1167 -GNPJ(MF): 75.904.524/0001-06
«.'íAfWrcampomourao.pr.gov.br - e-maii: orefeituraí^campomourao.pr.gov.br



LEI MUNICIPAL XXX/200_

SÚMULA; Autoriza o Executivo a fí

convênio para transferência voluntária de recursos

à Associação Paranaense de Proprietários de

RPPN - RPPN Paraná, abre crédito especial, e dá

outras providências.

NELSON JOSÉ TURECK, Prefeito Municipal
de Campo Mourão, Estado do Paraná, usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz

saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele

Prefeito sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1®. - Fica o Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, autorizado a

firmar convênio com a Associação Paranaense de Proprietários de RPPN -

RPPN/Paraná, sita na Rua Xavier da Silva, 1655, Guarapuava, Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ sob n° 02.667.125/0001-86, objetivando incentivar e apoiar a

conservação de RPPN, localizadasno Municípiode Campo Mourão, Estado do Paraná,

através de fiscalização por intermédio do lAP - Instituto Ambiental do Paraná, com

ações previstas no plano de aplicação dos recursos integrantes dos Temios de

Convênio, para repasse do ICMS Ecológico no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais)

por mês.

Artigo 2° - O Termo de Convênio descrito na cláusula anterior deverá ser firmado pelo

presente Município no prazo máximo de 1 (um) mês após a publicação desta lei, sob

pena de comunicação ao Instituto Ambiental do Paraná.

Artigo 3® - O referido plano de aplicação será devidamente avaliado e referendado por

Comissão Paritária, formada por representantes a saber:

01 - Representante do Poder Executivo;

01 - Representante do Poder Legislativo;

01 - Representanteda IniciativaPrivada;-^

01 - Representante daEducação naárea ambiental,-^

01 - Representante da Associação Paranaense de Proprietários de RPPNs;<

jQ



01 - Representante da Associação Comercial de Campo Mourãoj'

01 - Representante do Sindicato Ruralr^

01 - Representante do lAP;

01 - Representante do Conselho Municipal do Turismo

01 - Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;

01 - Representante dos proprietários de RPPN do município.

Artigo 4" - Para fazer face a execução destaLei, ficao Executivo Municipal autorizado

a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 1.100,00 ( mil e cem

reais) e, para fazer face ao crédito aberto, serão utilizados qualquer dos recursos

definidos no Artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 17.03.64.

Artigo 5® - A Associação deverá prestar contas dos recursos recebidos junto ao Poder

Executivo até 30 dias após o término do exercício financeiro.

Artigo 6® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês

de novembro do ano de 2007.

NELSON JOSÉ TURECK

Prefeito Municipal

]



CONVÊNIO N°XX/200

Convênio que entre si celebram o Município de

Campo Mourão, Estado do Paraná, e a ' i
i Cl

Associação Paranaense de Proprietários deRPPN •. >j ^
- RPPN PARANÁ, visando à regulamentação do

dispostona Lei Municipal n® XX/xxxx.

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,

pessoa jurídica de direito público interno, com sede situada na Brasil s/n, devidamente

representado por seu Prefeito Municipal, SR.Nelson José Tureck, brasileiro, casado, RG n°

760.477-7-SSP-PR e CPF n.° 095.079.659-04

TOMADORATEXECUTORA: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE

PROPRIETÁRIOS DE RPPN - RPPN PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, sem

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 02.667.125/0001-86,com sede em Guarapuava-

PR, na Rua Xavier da Silva 1644, devidamente representada por seu procurador e diretor

executivo, Sr. Alexandre Marttos Martinez, brasileiro, casado, RG n ° 19128282, órgão

expedidor SSP/SP, CPF n"» 135308578-31.

1 - FINALIDADE; Regulamentar o disposto no artigo 1® da Lei n°. XXX/xxxx, que

autoriza o Município Concedente a firmar convênio com a Tomadora/Executora, abrindo

crédito especial, visando incentivar e implementar as RPPN existentes no Município

Concedente, em razão do recebimento do ICMS Ecológico.

2 - OBJETO: O repasse mensal pelo Município Concedente no valor de R$ 1.100,00 (mil

e cem reais ) à Tomadora/Executora, correspondente à parte do dinheiro recebido pelo

Concedente, em razão da existência no Município da RPPN Slomp e RPPN Arthur César

Vigilato. A liberação do recurso se dará através de depósito em conta bancária aberta pela
Tomadora/Executora especificamente paraeste fim.

3 - NORMAS REGULADORAS: Lei Municipal n® XX/XXXX; Decreto Estadual n®

1529/2007; Portaria do lAP n® 232/98; Lei Complementar Estadual n® 59/1991; Lei
Complementar Estadual n® 113/2005; Lei Complementar n® 101/2000, Lei Federal n®
8666/1993; Resolução n® 03/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; Constituição



Estadual; Art. 158, incisG IV da Constituição Federal e demais atos normativos do Poder

Público.

4 - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE; fi^epassar mensalmente o valor devido à

7- DOS BENS: Os bens que, até a data da conclusão ou extinção do presente convênio e

em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos,

integrarão o patrimônio da RPPN contemplada, respeitado o disposto na legislação
pertinente.

8-VIGÊNCIA: Oprazo de vigência do presente Convênio será por 96 meses.

9- INADIMPLEMENTO: Opresente Convênio poderá ser denunciado por qualquer das

partes convenentes erescindido aqualquer tempo, em caso de descumprimento pelas partes
de suas obrigações, podendo ser também executado judicialmente em caso de não
pagamento dos valores acordados. Em caso de rescisão ou extinção do convênio, a

-VI/

/o'''
Tomadora/Executora todo dia 10 de cada mês, sob pena de ser comunicado ao lAP í ^̂

(Instituto Ambiental do Paraná) e/ou cobrado judicialmente a quantia devida; (7/>presentar ,

à Tomadora/Executora um ofício aprovando as prestações de contas referidas na cláusula

seguinte, 30 (trinta) dias apóso protocolo das mesmas.

5 - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA/EXECUTORA: (iJapWcai os recursos recebidos

única e exclusivamente em beneficio das RPPN existentes no Município Concedente, no

intuito de mantê-las e implementá-las, através da aquisição de materiais e equipamentos,

contratação de serviços e funcionários, etc; f/^^presentar Prestação de Contas ao

Concedente 60 (sessenta) dias após o recebimento do recurso, contendo demonstrativo

financeiro e xérox das despesas realizadas na RPPN, nos moldes das diretrizes fornecidas

pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e legislação pertinente.

6 - PRERROGATIVAS DO CONCEDENTE; - O concedente reserva-se o direito de

conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre a execução do

objeto do presente convênio, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pelo
mesmo, no caso deparalisação oude fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a

descontinuidade do serviço.



tomadora/executora obriga-se a restituir eventual saldo de recursos, inclusive |̂ qs

rendimentos da aplicação financeira, à entidade concedente dos recursos.

Da mesma forma, haverá o compromisso da entidade tomadora dos recursos de restituir à

entidade concedente o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes

casos:

a) quando nãoforexecutado o objeto do atode transferência voluntária;

b) quando não forapresentada, noprazo exigido, a prestação de contas parcial ou final;

c) quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida no ato de

transferência voluntária, formalizado mediante termo de convênio ou instrumento

congênere

10- FORO DEELEIÇÃO: Para dirimir quaisquer litígios oriundos dopresente Convênio,

fica eleito o foro da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo de Convênio em três

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas que o subscrevem, para que

produza seusjurídicos e legais efeitos.

CampoMourão, xx de xxxxxxxx de 200.

CONCEDENTE

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

RG:

TOMADORA/EXECUTORA

Nome:

CPF:

RG:



DECRETO N" XXX/200_

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS DA COMISSÃO PARITÁRIA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 3° DA LEI MUNICIPAL
N" XXX/XXX E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

NELSON JOSÉ TURECK, Prefeito Municipal
de Campo Mourão, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Artigo 1®. - Nos temos do artigo 3° daLei n® XXXX, ficam nomeados os membros da
Comissão Paritária para avaliar o Plano de Aplicação de Conservação da RPPN Slomp
e RPPN ArthurCésarVigilato, que se encontra à disposição nesteMunicípio, a saber:

Representante do Poder Executivo;

Representante do Poder Legislativo;

Representante da Iniciativa Privada;

Representante da Educação naárea ambiental;

Representante daAssociação Paranaense de Proprietários de RPPNs;

Representante daAssociação Comercial de Campo Mourão;

Representante do Sindicato Rural;

Representante do lAP;

^ Representante do Conselho Municipal do Turismo;
Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;

Representante dos proprietários de RPPN do município.

Artigo 2® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Artigo 3® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Campo Mourão, PR, (data e ano).

NELSON JOSÉ TURECK
Prefeito Municipal

o\
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Justificativa

Segundo a legislação Federal e Estadual conforme a Lei Federal
Complementar 63/90 , Lei Complementar rf 59/91, Decreto n° 4.890/05, Decreto
Estadual n° 2.791/96, como o município recebe os fundos oriundos do ICMS
Ecológico é necessário que seja realizado um repasse mensal para as RPPNs
(Reservas Particulares do Patrimônio Natural), que são a RPPN Slomp e a RPPN
Arthur César Vigllatto que juntas arrecadam mensalmente R$ 1.948,00 (mil
novecentos e quarenta e oito reais).

Este repasse servirá para a confecção do Plano de Manejo da RPPN
SLOMP no qual o Ministério Publico está cobrando a realização deste documento
e na RPPN Arthur César Vigilato será realizado a abertura de um trilha
interpretativa e elaboração do Plano de Manejo para que o proprietário possa
iniciar a atividade turística na localidade.

Estamos à disposiçião para maiores informações.

Campo Mourão, 22 de novembro de 2007

éon B H AÍv
Assessor SEAMA

\ V, "íocmo/
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LEI MUNICIPAL N°. XXX/2009 ^$>sl

SÚMULA: Autoriza o Executivo a firmar

convênio para transferência voluntária de recursos

ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo,

abre crédito especial, e dá outras providências.

NELSON JOSÉ TURECK, Prefeito Municipal
de Campo Mourão, Estado do Paraná, usaado das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz

saber, que a Câmara Mimicipal aprovou e ele

Prefeitosanciona a seguinteLei:

Artigo 1®. - Fica o Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, autorizado a

firmar convênio com o Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo, sita na Rua Mato

Grosso, 2809, Campo Mourão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°

08.687.492/0001-47, objetivando incentivar e apoiar a conservação das RPPNs,
localizadas no Mumcípio de Campo Mourão, Estado do Paraná, através de fiscalização
por intermédio do lAP —Instituto Ambiental do Paraná, com ações previstas no plano
de aplicação dos recursos integrantes dos Termos de Convênio, para repasse do ICMS

Ecológico no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) por mês, sendo R$ 400,00

(quatrocentos reais) referente a RPPN Slomp, eR$ 700,00 (setecentos reais) referente a
RPPN Artur César Vigilato.

Artigo 2° - OTermo de Convênio descrito na cláusula anterior deverá ser firmado pelo
presente Mumcípio no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apublicação desta lei, sob

pena de comunicação ao Instituto Ambiental do Paraná.

Artigo 3° - Oreferido plano de aplicação será devidamente avaliado e referendado por

Comissão Paritária, formadapor representantes a saber:

01 - Representante do Poder Executivo;

01 - Representante do Poder Legislativo;

01 - Representante do Instituto Ambientaldo Paraná;

01 - Representante do ClubeNoroeste do Paraná de Montanhismo;

01 - Representantedo Conselho Mimicipal de Meio Ambiente;

01 - Representante dosproprietários de RPPNs de Campo Mourão.
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Artígo 4® -Para fazer face aexecução desta Lei, fica oExecutivo Mimiíípai^torizadoV^^^^
a abrir um Crédito Adicionai Especial no valor de R$ 8.800,00 ( oito mil e oitocentos '

reais) oriundos da dotação orçamentária 14.004.18.542.062.2185.38434 a ser

repassado em 08 (oito) parcelas de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), para fazer face ao

crédito aberto, serão utilizados qualquer dos recursos definidos no Artigo 43 da Lei

Federal 4.320 de 17.03.64.

Artigo 5® - A Associação deverá prestar contas dos recursos recebidos junto ao Poder

Executivo até 30 dias após o término do exercício financeiro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês

de março do ano de 2009.

NELSON JOSÉ TURECK

Prefeito Municipal
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DECRETO N" XXX/2009

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS DA COMISSÃO PARITARIA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 3° DA LEI MUNICIPAL
N° XXX/XXX E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

NELSON JOSÉ TURECK, Prefeito Municipal
de Campo Mouião, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE;

Artigo 1®. - Nos temos do artigo 3° da Lei n° XXXX, ficam nomeados os membros da
Comissão Paritária para avaliar oPlano de Aplicação de Conservação da RPPN Slomp
eRPPN Artur César Vigilato, que se encontra àdisposição neste Município, asaber:

01 - Representante do Poder Executivo;

01 - Representante do Poder Legislativo;

01 - Representante do Instituto Ambiental do Paraná;

01 - Representante do Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo;
01 - Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
01 - Representante dos proprietários de RPPNs de Campo Mourão.

Artigo 2® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

^ Artigo 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Campo Mourão, PR, 20 de março de 2009.

NELSONJOSÉ TURECK
Prefeito Municipal



CONVÊNIO N° XXX/2009

Convênio que entre si celebram o Município de XXXXXXX, Estado do

Paraná, e o Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo - CNOPAM,

visando a regulamentação do dispostona Lei Municipal n°XXXXX.

CONCEDENTE; MUNICÍPIO DE XXXXXX , ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede situada em XXXX - PR, à RuaXXXXXXXX, n° XXX,

devidamente representado por sua Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXX, brasileiro, casado, RG n®

xxxxxxx, órgão expedidor xxxxxx/xxxxx , CPF n° xxxxxxxxxx.

TOMADORA/EXECUTORA: CLUBE NOROESTE DO PARANÁ DE MONTANHISMO -

CNOPAM, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de defesa do esporte e proteção ao meio

ambiente, inscrita no CNPJ sob on° 08.687.492/0001-47, com sede neste município, na Rua Mato
Grosso n® 2809, devidamente representada por seu Presidente, Wilson B H Alves, brasileiro,
casado, RGn®5.507.612-0 , CPF n®004.341.539-31.

1 - FINALIDADE: regulamentar o disposto no artigo 1® da Lei n°. XXXXXX, que autoriza o
Primeiro Concedente a firmar convênio com a Tomadora/Executora, abrindo crédito especial,
visando incentivar e implementar a RPPN existente no município Concedente, em razão do
recebimento do ICMS Ecológico.

2- OBJETO: Orepasse mensal pelo Município Concedente no valor equivalente a 50% da verba
de ICMS ECOLÓGICO àTomadora/Executora, correspondente àparte do dinheiro recebido pelo
Concedente, em razão da existência no Município da RPPN Artur César Vigilato e 100% da verba
recebida referente a RPPN Slomp.

A liberação do recurso se dará através de depósito em conta bancária aberta pela
Tomadora/Executora especificamente paraestefim.

3 - DO REPASSE: Para atender ao presente convênio o Município concedente repassará
mensalmente ovalor equivalente aR$ 1.100,00 (mil ecem reais) àTomadora/Executora, ovalor de
R$ 700,00 (setecentos reais) referente a RPPN Artur César Vigilato e R$ 400,00 (quatrocentos
reais) referente a RPPN Slomp.



9- VIGÊNCIA: Oprazo de vigência do presente Convênio será por 12
meses.

4- NORMAS REGULADORAS: Lei Municipal tf XX/XXXX; Decreto Estadual n^ 1529/2(K)fet.
Portaria do lAP n° 232/98; Lei Complementar Estadual n° 59/1991; Lei Complementar Estadual n°

113/2005; Lei Complementar n® 101/2000, Lei Federal n° 8666/1993; Resolução n° 03/2006 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná; Constituição Estadual; Art. 158, inciso IV da Constituição

Federal e demais atos normativos do Poder Público.

5 - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE: (Ir^repassar mensalmente o valor devido à

Tomadora/Executora todo dia 22 de cada mês, sob pena de ser comunicado ao lAP (Instituto

Ambiental do Paraná) e/ou cobrado judicialmente a quantia devida; (7()apresentar à

Tomadora/Executora um ofício aprovando as prestações de contas referidas na cláusula seguinte,

30 (trinta) dias após o protocolo das mesmas.

6—OBRIGAÇÕES DA TOMADORA/EXECUTORA: (iJapWcar os recursos recebidos única e
exclusivamente em benefício daRPPN existente no Município Concedente, no intuito demantê-la e

implementá-la, através da aquisição de materiais e equipamentos, contratação de serviços e
funcionários, etc; ("/(^apresentar Prestação de Contas ao Concedente 60 (sessenta) dias após o
recebimento do recurso, contendo demonstrativo financeiro e xérox das despesas realizadas na
RPPN..

7—PRERROGATIVAS DO CONCEDENTE: —O concedente reserva-se o direito deconservar

a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre a execução do objeto do presente
convênio, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesmo, no caso de
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do
serviço.

BENS: Os bens que, ate a data da conclusão ou extinção do presente convênio e em razão
deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, integrarão o patrimônio

. " da RPPN contemplada, respeitado o disposto na legislação pertinente.

10 - INADIMPLEMENTO: Opresente Convênio poderá ser denunciado por qualquer das partes
convenentes e rescindido a qualquer tempo, em caso de descumprimento pelas partes de suas
obrigações, podendo ser também executado judicialmente em caso de não pagamento dos valores
acordados. Em caso de rescisão ou extinção do convênio, atomadora/executora obriga-se arestituir



XXXXXXXX, XX de XXXX de 2009.

CONCEDENTE TOMADORA/EXECUTORA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

/us..a.0

eventual saldo de recursos, inclusive osrendimentos daaplicação financeira, à e™dad(g^nc&^&t^ Sy'

dos recursos,

Da mesma forma, haverá o compromisso da entidade tomadora dos recursos de restituir à entidade

concedente o valor transferido, atualizado monetariamente, desdea data do recebimento, acrescido

dejuros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) quando não for executadoo objeto do ato de transferência voluntária;

b)quando não for apresentada, noprazo exigido, a prestação decontas parcial oufmal;

c) quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida no ato de

transferência voluntária, formalizado mediante termo de convênio ou instrumento congênere

11 - FORO DE ELEIÇÃO: Para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente Convênio, fica
eleito o foro da Comarca de XXXXXXX, Estado do Paraná.

E, porestarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo de Convênio em três vias de

igual teor e forma na presença de duas testemunhas que o subscrevem, para que produza seus
jurídicos e legaisefeitos.



DECRETO N» 1529 - 02/10/2007

Dispõesobre o Estatuto Estadual de Apoio á Conservação da Biodiversidade em Terras Privadas
no Estado do Paraná, atualiza procedimentos para a criação de Reservas Particularesdo
Patrimônio Natural - RPPN - e dá outras providências.

CAPÍTULO I- DEFINIÇÃO, OBJETIVOS EATIVIDADES PERMITIDAS

AReserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN é uma Unidade deConservação de Proteção
Integral, dedomínio privado, com oobjetivo deconservar a diversidade biológica, reconhecida de
interesse público pelo órgão ambiental estadual, a partir da livre expressão da vontade do
proprietário de imóvel urbano ou rural, ambas manifestadas através de Termo deCompromisso
para a Preservação da Biodiversidade emregime degravame perpétuo como ônus real, averbado
na Matrícula do imóvel junto aoServiço de Registro Imobiliário competente.
Parágrafo único. ARPPN pode ter como objetivos específicos, dentre outros, a proteção, a
restauração ou a recuperação dapaisagem, das condições naturais primitivas, semi-primitivas
recuperadas ou cujas características justifiquem ações de recuperação pela sua fragilidade, pelo
seu valor cultural, paisagístico, histórico, estético, hidrológico, geológico, florístico, faunístico
arqueológico, turístico, paleontológico, ecológico, espeleológico e dentífico ou para a continuidade
do ciclo biológico de espécies da fauna e da flora nativas, para a manutenção de processos
ecológicos e proteção dos ecossistemas essenciais, para oequilíbrio climático, para a recarga de
aqüíferos ou outros atributos ou recursos ambientais que justifiquem sua criação, bem como
garantir a conectividade direta oufuncional entre remanescentes de ambientes naturais
Serão permitidas na RPPN, desde que previstas no respectivo Plano de Manejo, exclusivamente

as atividades de:
I- pesquisacientífica comfins cònservacionistas;
II - turismo sustentável;
III - educação, treinamento e capacitação;
IV - recreação, em especial para portadores denecessidades especiais;
V- restauração e recuperação ambiental.
Aadministração da RPPN será exercida pelo seu proprietário, que poderá delegá-la ou
estabelecerparcerias paragestãocompartilhada.

PROCEDIMENTOS PARA ACRIAÇÃO DA RPPN
Atitude voluntária do proprietário

Qualquer proprietário de imóvel rural ou urijano poderá pleitear, voluntariamente o
recorihedmento de sua área total ou pardal como RPPN, requerendo junto ao lÀP oServiço
Tônico Gratuito, no qual solicite a manifestação técnica e jurídica quanto à viabilidade e ao
interesse publico na criação da Unidade de Conservação easdemais providências necessárias
0 requerimento do propnetário do imóvel deverá ser acompanhado dos seguintes documentos-
1- copia da matricula do imóvel, emitida pelo Serviço de Registro de Imóveis competente, como
comprovação da dominialidade, contendo averiJaçâo da Reserva Legal, acompanhada de certidão
negativa de ônus reais, emitidas no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores á data do
protocolo do requerimento;
II - comprovante válido de anuência do credor, se houver gravame de ônus real sobre o imóvel
III - cópia dos documentos do proprietário do imóvel (cédula de identidade e CPF pessoal edo'

pessoafísica) oudocumentos institudonais (atos constitutivos atualizados
CNPJ, além dos documentos pessoais do responsável legal ou dos sócios gerentes se pessoa
jurídica) e, quando for o caso, procuração;
IV - comprovante de quitação de ITR ou IPTU, conforme se tratar de imóvel rural ou urbano; ''
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V- mapa georreferenciado do Imóvel e da área proposta para RPPN, em melo impresso e ^
magnético, incluindo a delimitação da Reserva Legai, com os respectivos memoriais descritivos,
elaborados por profissional legalmente habilitado, com Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;
VI - plantas desituação, indicando os limites, osconfrontantes, a área proposta para o
reconhecimento e a localização da propriedade no município e região, dados que podem constar
no mapa referido no inciso V;
VII - justificativa técnica;
VIII - outros registros documentais e fotográficos, sempre que possível.
Nos imóveis onde não houver sido averbada anteriormente a Reserva Legal, o lAP providenciará a
emissão deum único Termo deCompromisso para ambos osgravames, a Reserva Legal e a
Reserva Particular do Patrimônio Natural.
Érecomendável que sejam anexados ao procedimento administrativo os elementos que

formalizem o apoio do Município à Implementação da RPPN, com vistas a eventuais benefícios
gerados pela aplicação da Lei Complementar estadual n" 59, de01 deoutubro de 1991 e demais
normas que tratam do ICMSecológico.
AInstrução de pedido para o reconhecimento de RPPN em Projetos deAssentamento oficiais
deverá ser complementada com comprovantes da anuência do Instituto Nacional de Colonização e

• Refomria Agrária - INCRA ou do Instituto deTerras, Cartografia e Geodências do Estado do
' Paraná- ITCG e da concordância coletiva ou individual dos assentados

Amanifestação do Interesse público na criação da RPPN dar-se-á pela emissão do Termo de
Compromisso para a Preservação da Biodiversidade, devidamente assinado pela autoridade
ambiental estadual, que terá validade de90 (noventa) dias a contar dadata desua emissão
Parágrafo unico - OTermo de Compromisso para a Preservação da Biodiversidade deverá conter
extrato com osdados essenciais para averbação na IWatrícula do imóvel a qual será
providenciada pelo proprietário ou representante legal junto ao Registro imobiliário da Comarca de
sua localizaçao, dentro do seu prazo devalidade de 90 (noventa) dias.

Funções administrativas do lAP

Protocolado orequerimento pelo proprietário, olAP deverá realizar vistoria eemitir parecer
técncccKjurfdico, manifestando ou nâo ointeresse público na criação da RPPN, ou propondo
alterações e aprimoramentos naproposta original.

° pedido, o lAP emitirá Tenmo de Compromisso para a Preservação da Biodiversidadeem três vias, assinado pela autoridade competente, em confomiidade com oparecer técnico-

na Síw?a"res^^^ encaminhado ao proprietário para que este proceda ádevida averbação
Se opedido for indeferido, de forma temporária ou permanente, olAP oficiará ao proprietário
expondo as razões do indeferimento e, se for ocaso. orientando aadoção de provX^s
RPPN^n!!ífl nm ° ° 'AP ^®verá emitir aPortaria de Reconhecimento da

H ^ objetivo aos proprietários, constituindo certidão de seus
w w PubUcos edas instituições privadas, ou dos acordos e parcerias porestes finrnadc«, na forma expre^da neste Decreto ou em Protocolos de Benefícios dele

decorrentes, tiem como de habilitação aos benefícios correspondentes.
? ®Portaria de Reconhecimento da RPPN no Diário Oficial do EstadoAedição da Portaria de Reconhecimento da RPPN implica na adoção imediata, pelo lAP das
seguintes providências: ,k

ÍZ no Cadastro Estadual de Unidades de Conservação -CEUC. oque possibilita
no íâ/íf ^ benefícios previstos na Lei Complementar estadualn 59/91 que institui oICMS ecológico, observadas as demais nonnas pertinentes-

prôpS^e RPPN, sua área, localiza^jâo, nome do
Swreta^nl d°a ^™BRATUR eâ
à ^duais, em especial ao Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA,á SEAB, a EMATER, a Policia Ambiental e á PARANATURISMO
c)ao Município de localização da RPPN;
d)á sociedade civil, através da imprensa e dositeda SEMA/IAP.
Entende-se por Protocolo de Benefícios oato formal que estabelece ametodologia de acesso dos
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proprietários de RPPN aos benefícios discriminados neste Decreto, a partir das a^s diretas db ~
lAP, das parcerias ou das contribuições da Rede de Apoio aos Proprietários deRPPN.

Ações imediatas dos municípios

o Município onde estiver localizada a RPPN, imediatamente após a publicação da Portaria de
Reconhecimento, ouvido oproprietário, independente das demais ações, providendatá:

? 'd®"tificaçâo da UC através da colocação de placas e demais indicadores, na fornia definidapelo lAP;
ll)a realização de visita à RPPN, propondo atividades conjuntas e parceria;
NI) adivulgação da criação da RPPN junto àcomunidade esegmentos locais e regionais
busca^ndo planos, programas e projetos de desenvolvimento sustentável com geração de empreqo
erenda edemais benefícios que possam ser gerados a partir da Unidade de Conservação.

Pi-ANEJAiWENTO, HflANEJO, NIONITORAMENTO EAVALIAÇÃO

Planejamento e manejo

ARPPN deverá contar com Plano de Manejo, que éoInstrumento de planejamento ede
implementação da Unidade de Conservação.

LwfwT.í definirá as atividades aserem desenvolvidas no interior da UC, indicará asmedidas de conservaçao ede uso sustentável para a sua vizinhança eárea de Influência e
®melhoria da qualidade ambiental edevida no entomo daRPPN a oartlrde diretnzes fomecidas pelo lAP, que deverá homologá-lo. '

apresentado num prazo máximo de cinco anos a contar do

SíTei^r ^«íastra Estadual de Unidades deconservação - CEUC- e demais sanções dai decorrentes.

® da RPPN no CEUC fica condicionada á

^elaboração dos Planos de Manejos, fornecidas pelo lAP, podeiáo ter padrõesdiferentes, considerando ascaracterísticas de conjuntos de RPPN

''® ®'"P!®Çâo da RPPN poderá incluir áreas paia a restauraçãoambiental, observado o parecer técnico decorrente davistoria do lAP

SSi2d1?RPm onde
As espécies exóticas preexistentes, quando da criação da RPPN, deverão ser erradicadas
ronforme projetos específicos de restauração aprovados pelo lAP '
Areintrodução de espécies nativas em RPPN somente será perniítida mediante estudos técnicoc.

poderá ser permitida pelo lAP, ouvido o proprietário aoós
técnica que comprove, no mínimo, aorigem, a integridade esanidade físicas dos'
^ de suas espécies no ecossistema onde estiver localizada a RPPN

o lAP, ^r meio do CONFAUNA, organizará emanterá cadastro das RPPN interessadas em
soltura de animais nativos, orientando os proprietários etécnicos de RPPN sobre os
procedimentos e critérios a serem adotados.
Évedada a instalação de qualquer criadouro em RPPN

P'®«sta no capufdeste artigo oscriadouros dentlticos vinculados aplanos de recuperação de populações de animais nativos localmente ameaçados ou de moaramac
de repovoamento de áreas por espécies em declínio na -egiâo, d^rcorlTm^stados tET
K?-CONfÍSnT Estadual de Proteção àFauna
Serâ permitida a instalação de viveiros de mudas de espécies nativas dos ecossistemas onde
estivennsenda a RPPN, quando vinculadas a projetos de restauração de áreas alteradas dentro
da unidade de conservação ou na sua área deWuência. alteradas dentro
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Monitoramento e Avaliação

ARPPN deverá passar por monitoramento e avaliação, sendo os procedimentos, as variáveis e
os métodos definidos pelo lAP.
A composição das variáveis referidas no caput deste Artigo terão como base o Plano de Manejoe
as diretrizes formuladas pelo lAP, além dos instrumentos de ajustes entre os Municípios
beneficiados pelo ICMS Ecológico e os proprietários das RPPN, diretamente ou através de suas
entidades representativas, sempre com a participação do lAP.
O lAP poderácontarcom apoiode Instituições parceiras visando cumprir o definido no caput

deste Artigo.
Asavaliações serão periódicas, quali-quantitativas, no mínimo umaveza cada ano, ou a qualquer
momento, visandoverificar o estado de conservação da biodiversidade e a qualidade ambientalde
cada RPPN, sendo o resultado da avaliação considerado como fundamental para a fixação do
índice mencionado na regulamentação da Lei Complementarn° 59/91 e nonnas decorrentes - Lei
do ICMS Ecológico.
O responsável legal pela RPPN deverá ser ouvido quanto ao apoio efetivo e a participação do
Município beneficiário do ICMS ecológico naproteção da RPPN.
Aaferição do apoio dos Municípios à implementação das RPPN poderá se dar através da análise

^ dos resultados de Ternios de Convênio ou Instrumentos similares firmados pelos Municípios com
os responsáveis pelas RPPN, com ousem a interveniência de instituições taiscomo os órgãos
públicos, o Ministério Público, as instituições do terceiro setor, as instituições deensino e pesquisa
e outros interessados na proteção do patrimônio natural.
Quando as avaliações mencionadas no capt/f deste Artigo constatarem que a omissão ou ação
negativa do Município contribuiu para a descaracterização da RPPN, o lAP deverá, sem prejuízo
da atuação de outros intervenientes, adotar imediatas providências administrativas e judiciais para
a apuraçãode responsabilidades, cessação de repasse de recursos financeiros oriundos de ICMS
ecológico ou outros benefícios e demais providências administrativas, civis e penais cabíveis,
inclusive quanto a restituição aos cofres públicos de valores indevidamente recebidos.
'cientificada na avaliação, alteração negativa daárea protegida por ação ou omissão nociva do
responsável legal pela RPPN, esteserá notificado a sanar a irregularidade e reparar os danos
causados, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
Os Municípios buscarão adequar asnormas municipais integrando a RPPN nas suas políticas
públicas e compatibilizando ozoneamento municipal deforma a proteger adequadamente a UC
sua vizinhança e área de influência.

RECONHECiilflENTO EGRATIDÃO DO POVO PARANAENSE AOS PROPRIETÁRIOS DAS
RPPN PELOS RELEVANTES SERVIÇOS SÓCIO-AMBIÉNTAIS PRESTADOS À

COLETIVIDADE

Título de Reconhecimento

OTítulo de Reconhecimento por Relevantes Serviços Ambientais prestados pela RPPN á
OTletividade pela ação voluntária em prol da conservação da biodiversidade será concedido pelo
lAP ao seu propnetáno após a elaboração e homologação do Plano de Man^o e Vistoria Técnica
que comprove a manutenção ourecuperação doambiente natural protegido.

ComendaOlAP proporá ao Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA -aconcessão da Comenda por
Relevantes Serviços Prestados à Biodiversidade, ao proprietário de RPPN que implemente as
ações ambientais adequadas durante o período mínimo de 10 (dez) anos, deacordo com os
critérios estabelecidos em ato próprio.
AComenda concedida será atribuída pelo Govemador do Estado, no Dia da Biodiversidade 22 de
maio. em ato solene no Palácio Iguaçu, ou onde oConselho Estadual designar, e será composta

I) Medalha cunhada a ser entregue ao Proprietário da RPPN ou ao seu representante leqal-
II) Registro no Livro Oficial; ^
III) Publicação no Diário Oficialdo Estado.
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APOIO E INCENTIVOS AOS PROPRIETÁRIOS E PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS
AMBIENTAIS

ASEMA e o lAP definirão orçamento, pessoal e equipamentos específicos para dar atendimento
às demandas que lhe são cabíveis quanto ao planejamento, implementaçãoe manutenção das
RPPN, considerando comò prioritário o atendimento às previsões do presente Decreto, inclusive

-- quanto à capacitação dos seus técnicos.

Programa Estadual de Apoio e Incentivo às RPPN

Fica instituído o Programa Estadual de Apoio e Incentivo às Reservas Particulares do Patrimônio
Natural doEstado do Paraná - PRÓ-RPPN —sob coordenação do lAP, com os seguintes
objetivos:
I- apoiar material, técnicae financeiramente o fortalecimento da organizaçãoassociativados
proprietários de RPPN no Paraná;
II -• capacitar os proprietários de RPPN e apoiar iniciativas de capacitação de suas equipes de
trabalho, entidades representativas e demais parceiros, inclusive técnicos dosórgãos públicos;
III - apoiar os proprietários nos encaminhamentos junto aosdemais setores governamentais
federais, estaduais e municipais, emespecial quanto aos pedidos de isenção de impostos, tais
como ITR e IPTU, para as áreasde RPPN, bem como a redução de impostos para o restante do
imóvel onde se situar a Unidade de Conservação;
IV - gestionar junto aosórgãos estaduais coordenadores daelaboração, adequação e
implantação dos Planos Diretores Municipais e junto aosMunicípios, visando a elaboração e a
implantação de normas de apoio às RPPN, regulamentação deuso nas suas áreas devizinhança
e de influência e, em especial,quantoà Isençãodo IPTU;
V—apoiar os proprietários de RPPN, suasentidades representativas e seusparceiros na
elaboração e encaminhamento deprojetos para a captação e mobilização derecursos locais,
estaduais, nacionais e internacionais, em especial junto aos Fundos Estadual e Nacional de Melo
Ambiente;
VI - publicar, pelo menos uma vez por ano, edital específico do Fundo Estadual doMeio Ambiente
visando apoiar a elaboração de Plano de Manejo das RPPN e sua implementação;
VII - buscar oacesso das RPPN aos benefícios de qualquer ordem previstos em riomias.
programas e projetosfederais, estaduais e municipais;
VIII - incentivar a assinatura de convênios, ajustes e acordos entre osresponsáveis pelas RPPN e
osórgãos públicas, em especial os Municípios onde estiverem localizadas, bem como com
organizações privadas, instituições deensino e pesquisa e outras que possam contribuir no

^ planejamento e implementação das RPPN;
IX - dar destinação prioritária para as RPPN dos materiais, equipamentos e instrumentos
apreendidos pela fiscalização ambiental que possam contribuir com a sua implementação;
X- priorizar a concessão de créditos em instituições financeiras públicas e privadas e em
programas e projetos governamentais federais, estaduais e municipais para os proprietários de
RPPN e pugnar por políticas creditícias mais favoráveis;
XI - Isentar os Imóveis onde houver RPPN da cobrança detaxas ambientais e dasdemais taxas
de serviços públicos estaduais;
XII - divulgar e apoiar a divulgação das RPPN, seus objetivos e importância através de
campanhas sistemáticas e permanentes, que tenham por público alvo a sociedade em qeral e os
órgãos públicose entidades privadas;
Xm ^ realizar de forma prioritária a fiscalização das RPPN esua área de influência, articulando a
ação conjunta com osdemais órgãos públicos fiscalizadores do meio ambiente, com vistas a
otimizar resultados;

- ' - detenninar que a polícia militar ambiental priorize ações de fiscalização nas RPPN e,
i^âo houver destacamento específico desta, que oproprietário possa lançar mão do apoio

depoliciais militares lotados no município ou região onde estiver localizada a Unidade de
Conservação;
XV - pleitear junto à Defesa Civil a inclusão do atendimento prioritário àsRPPN na prevenção e
combate a incêndios florestais;
XVI - estimular a fomiação de brigadas decombate a incêndios florestais devidamente
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capacitadas e equipadas nos Municípios onde existirem RPPN e incentivar os propriè^rios de
imóveis rurais a manter estruturas adequadas para controle de sinistros;
XVII - gestionar junto aos Municípios e ao órgão estadual responsável pelas estradas, trabalhos
de manutenção e condições adequadas paraos acessos das RPPN, bem como pela implantação
de sinalização nas estradas e rodovias visando informar aos usuários sobre a existência e
localização das UC;
XVIII - fornecer orientação técnica paraa elaboração do Plano de Manejo, atravésdo lAP, que
poderá buscar apoio de instituições públicas, organizações privadas sem fins lucrativos.
instituições de ensino, pesquisa e extensão e outras, inclusive para custear despesas com a sua
elaboração;
XIX - buscar recursos para o pagamento das custas cartoriais e demais despesas para a
constituição de uma RPPN, em especial juntoaos Municípios, sempre que necessário;
XX- estimular e incentivar o desenvolvimento de atividades de turismo sustentável e educação
ambiental nas RPPN;
XXI - garantir a destinaçãode recursos de compensaçõesoriundas de licenciamentos ambientais
em benefício das RPPN, ouvindo o seu proprietário quanto a medidas mitigadoras e
compensatórias nos casos onde a UC for afetada direta ou indiretamente;
XXII - gestionar junto aos órgãos competentes visando dar tratamento diferenciado para o cálculo
e a isenção de tarifas de serviços públicos, em especial as de telefonia, energia elétrica e
saneamento, para os imóveis com RPPN;
XXIII - pugnar por outros estímulos e Incentivos que visem á consolidação das RPPN no Estado
do Paraná.

O lAP poderá fazer gratuitamente análises laboratoriais, em especial de água, para os
proprietários de RPPN.

Selo de Responsabifidade Ambiental

Após 5 (cinco) anos da implementação do Plano de Manejo da RPPN, o proprietário fará jus ao
Selo de Responsabilidade Ambiental, que poderá ser usado para a Certificação Ambiental de
produtos e serviços influenciados diretamente pela RPPN.
O lAP regulamentará, mediante ato próprio, as condições para o fomecimento, a revisão periódica
e a suspensão ou cassação do Selo, quando constatada qualquer Irregularidade que
descaracterize a Unidade de Conservação.

Apoio, compensação e remuneração por serviços ambientais

Apoio do Município ao proprietário da RPPN e o ICMS Ecológico

A consecução das ações municipais de apoio á conservação da biodiversidade nas reservas
privadas incluirá, dentre outros, os seguintes procedimentos:
I) tratativas entre o Município e o proprietário da RPPN, diretamente ou através de seus
representantes, com a interveniência do lAP;
II) aprovação de LeiMunicipal estabelecendo as bases do apoio á conservação da biodiversidade
nas reservas privadas, em especial as RPPN;
III) convênioentre o Município e entidade sem fins lucrativos, proprietária ou que represente o
proprietário, na forma orientada pelo Tribunal de Contas do Estado;
IV) aprovação de Projeto específico com o respectivo Plano de Aplicação dos recursos a serem
recebidos, quer sejam em espécie, quer sejam recursos materiais ou humanos, com indicadores
objetivos de resultados e de efetividade;
V) prestação de Contas dos recursos recebidos;
VI) realização de Auditoria.
Para se credenciar ao recebimento de recursos originados do presente Decreto, as entidades do
terceiro setor, sem fins lucrativos, devem estar cadastradas junto ao Conselho Estadual do Meio
Ambiente - CEMA- e ter atuação comprovada na proteção à biodiversidade através de unidades
de conservação, por pelo menos dois anos antes da apresentação do Projeto respectivo.
Para receber quaisquer benefícios oriundos do Município, a RPPN deverá contar com Plano de
Manejo aprovado, base para a definição das ações a serem negociadas.
Até o prazo máximo de 5 (cinco) anos a contar da edição do presente Decreto, a RPPN que não

LA":^
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contar com Plano de Manejo aprovado poderá receber recursos municipais paraa proteção da^^
integridade da UCe para a elaboração do Plano de Manejo, observados os critérios fornecidos
pelo lAP.
A integralidade dos recursos públicos disponibilizados para a RPPN deverão ser aplicadosna sua
conservação.

Compensação e remuneração por serviços ambientais prestados pelas RPPN

O licenciamento ambientai de atividades, empreendimentos, serviços e ot>ras deverá
necessariamente incluir as RPPN existentes na área de influência para fins de compensação
ambiental.. Aexistência de obra, atividade, empreendimento ou serviço que tenha em sua área de
influência uma RPPN implica não só na adoção de medidas mitigadoras e compensatórias, mas
na contribuição financeira paraa implementação da UC, conforme Plano de Aplicação de
Recursos aprovado pelo lAP, durante todo o período de duração da obra, atividade,
empreendimento ouserviço, a ser desembolsada pelo responsável, seja pessoa física oujurídica,
pública ou privada.
O descumprimento doestatuído nosArtigos 32e 33 implica na paralisação do licenciamento
ambiental doempreendimento ou na suspensãoda licença ambiental concedida, conforme o caso.
Oórgão ou empresa, público ou privado, responsável pelo abastecimento deágua ou que feça
usode recursos hídricos, beneficiário da proteção proporcionada por uma RPPN, devecontribuir
financeiramente, em valor quantificado conforme Metodologia própria, para a sua proteção e
implementação, nos temios doArtigo 47da Lei federal n° 9.986/00, de acordo com Plano de
Aplicação de Recursos aprovado pelo lAP.
Oórgão ou empresa, público ou privado, responsável pela geração e distribuição de energia

elétrica, inclusive as linhas detransmissão, beneficiário daproteção oferecida por uma RPPN,
deve contribuir financeiramente, em valor quantificado conforme Metodologia própria, para a sua
proteção e implementação, nos termos doArtigo 48da Lei federal n° 9.985/00. de acordo com
Planode Aplicação de Recursos aprovado pelo lAP.
OlAP coordenará a criação e implantação do Bônus Ambiental, com oobjetivo deconsolidar a
implementação das RPPN.
As demais estruturas do Governo Estadual apoiarão as iniciativas do lAP para a criação e
implantação do Bônus Ambiental, que se dará por meio de normativa própria.
Os órgãos públicos estaduais e asconcessionárias de serviços públicos deverão realizar, em
conjunto com o lAP. ações administrativas e institucionais que visem apoiar e fomentar a
consolidação das RPPN no Paraná.
ASEMA e olAP deverão promover estudos e propor ajustes nas políticas públicas estaduais e
junto aos Municípios, visando fortalecer a implementação das RPPN.

Servidão florestal

Aárea da RPPN, tanto asjácriadas quanto as que vierem a ser, que exceder aomínimo
legalmente previsto de Reserva Legal do imóvel, desde que mantidas asrestrições de proteção
integral, poderá ser cedida para outro imóvel que precise complementar sua própria reserva leqal
respeitadas as demais determinações legais e regulamentares.

Planos de Negócios

o lAP eótgâo estadual de turismo apoiarão a formatação de planos de negócios pata o
desenvolvimento de projetos de turismo sustentável nas RPPN com potencial de integração aos
Pólos Ecoturísticos do Estado do Paraná.
Serão identificadas eorganizadas fontes de financiamento e de apoio aos processos de
implementação dos projetos de turismo sustentável em RPPN.
OlAP, com as parcerias daRede deApoio, buscará outras modalidades deatividades
econômicas compatíveis com osobjetivos de manejo dasRPPN, visando melhorar as suas
condições de sustentabilidade.

Depositário da biodiversidade

Observadas as diretrizes constantes do Plano de Manejo, opoder público fomentará eapoiará a
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pesquisa e as práticas de utilização racional dos recursos naturais existentes na área de influencia
da RPPN, priorizando o remanescente do próprio imóvel de sua localização, buscando criar e
fortalecer altemativas economicamente viáveis e ambientalmente sustentáveis de geração de
trabalho e renda, com destaque para o uso direto de produtos nâo madeiráveis e para o uso
indireto dos recursos ambientais.

Desenvolvimento de pesquisa e produção científica

A pesquisa científica em RPPN deve ser estimulada, dependendo sempre da préviaautorização
do seu proprietário e, na medida do possível, do seu apoio logístico.
O plano de manejo deverá indicar as prioridades de pesquisa na RPPN.
Quando a pesquisa científica envolver coleta de material biológico, arqueológico ou outros com

exigências específicas, os pesquisadores deverãoadotaros procedimentos exigidos na legislação
pertinente.
Deverãoser priorizados Programas de Pesquisas que englobemdiversas RF>PN localizadas na

mesma região.
As instituições de ensino superior e de pesquisa e a Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia
desenvolverão um programa de apoioá produção científica e à divulgação do conhecimento

^ através dodesenvolvimento de pesquisas junto às RPPN, estabelecendo emconjunto com o lAP
e os proprietários, as linhas de pesquisa e as áreas prioritárias.
Serãopublicados editais específicos paraapoiar a integração das instituições de pesquisa com as
RPPN, bem como o desenvolvimento de projetos orientados pelo presente Programa.
Os municípios e os proprietários de RPPN poderão viabilizar o apoio logístico para as atividades

de campo das pesquisas científicas aprovadas.
Serãoadotadas medidas de apob à pesquisa científica e à divulgação do conhecimento, tais
como:

I) publicações científicas;
H) estruturas de basepara trabalhos de pesquisa em campo, degraduação e de pós-graduação;
III) organização de bancos de dados de pesquisas científicas;
IV) realização de eventos, seminários, encontros, etc.;
V)outras fomrias de divulgação do conhecimento.

PLANO DE AÇÃO QÜINQÜENAL PARA ACONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE EM
TERRAS PRIVADAS, SUA GESTÃO E ARTICULAÇÃO INTERINSTITUCIONAL E

INTERGOVERNAMENTAL

As ações deapoio para a criação, planejamento, manutenção e consolidação das RPPN se dará
^ pela execução do Plano deAção Qüinqüenal, através:

I) dosComitês Executivos Estadual, Regionais e Setoriais de Conservação em Terras Privadas-
II) da Rede de Apoio aos Proprietários de RPPN;
III) da Auditoria.
Acomposição e atribuições dos Comitês Executivos deConservação da Biodiversidade em
Terras Privadas e daAuditoria e seus respectivos regulamentos serão definidos pelo lAP em ato
administrativo próprio.
ARede deApoio organizar-se-á a partir deconvites e indicações deagentes e parceiros e dos
proprietários de RPPN, em estrutura disponibilizada pelo lAP, que exercerá sua Secretaria
Executiva.

Fica estabelecido o Plano Estadual deAção Qüinqüenal deConservação daBiodiversidade em
Ten^s Privadas, que terá, entreoutros, os seguintes objetivos;
I- aumentar a superfície de RPPN no Estado do Paraná, em especial através de:
a) formatação de demanda induzida, propondo metas de criação de RPPN a partir do diagnóstico
de remanescentes e representatividade dos ecossistemas protegidos, buscando a consolidação
dos Mosaicos;
b) qualificação e apoio da demanda espontânea pela criação de RPPN;
II - melhorar a qualidade da conservação da biodiversidade nas RPPN;
III - utilizar as RPPN como uma das ferramentas para conectividade defragmentos e consolidação
dos Mosaicos de Áreas Protegidas;



. - IV - valorizar a legitimidade das RPPN através da demonstração de sua
ambiental:
V- estimulare apoiar a ampliaçãodo conhecimento científico, principalmente através da pesquisa
e da divulgação;
VI - estimular e apoiar as iniciativase demandas de conservação da biodiversidade em tenras
privadas.
Será dada preferência à criação de RPPN nos imóveis inseridos nas áreas prioritárias para a
conservação da biodiversidade, em especial as localizadas no entomo de unidades de
conservação, no interior de Áreasde ProteçãoAmbiental - APA, nos corredoresde biodiversidade
e nos demais locais de conectividade entre áreas ambientalmente significativas, com destaque
especial para áreas ameaçadas.

' . Os municípios poderão apoiar e subsidiar a instrumentalização de procedimentos administrativos
de proprietários interessados na criação de RPPN em imóveis localizados dentro do seu território,
observadas as disposições do presente Decreto.
O lAP buscará estabelecer ajustes e ações conjuntas com o IBAMA e demais órgãos federais que
possam incrementar a conservação da biodiversidade em terras privadas.
O lAP poderá estabelecer parcerias e assinar acordos, convênios e ajustes com instituições
públicas e privadas visando a consecução do Plano Qüinqüenal.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A existência de direitos minerários anteriores ao pedido de reconhecimento da RPPN poderá
Implicar na exclusão da área de exploração minerária incidente no perímetro proposto para a
instituição da RPPN, sempre considerando o interesse sócio-ambiental prevalente e reconhecido
por manifestação técnica elaborada por profissionais habilitados e avalizada pelas instituições
públicas competentes.
A pedido do proprietário, o lAP poderá embargar a exploração degradadora de área com
significativo valorambiental, cultural, paisagístico, histórico, estético, hidrológico, geológico,
florístico, faunístico, arqueológico, turístico, paleontológico, ecológico, espeleológico, e científico,
com a finalidade de conter os excessos contrários aos interesses da coletividade, facilitando ao
proprietário o reconhecimento da RPPN.
Para os fins de obtenção de benefícios fiscais quanto ao Imposto de Renda, as RPPN são
reconhecidas como sítios ecológicos de relevante valor cultural.
A implementação de qualquer atividade a ser desenvolvida na RPPN por terceiros dependerá de
autorização préviado proprietário e deverá estar em conformidade com o Piano de Manejo.
As RPPN criadas antes da edição do presente Decreto terão o prazo de cinco anos para a
elaboração ou adequação do seu Plano de Manejo.

^ A exclusão da RPPN do Cadastro Estadual de Unidades de Conservação - CEUC - não
: ^ desconstitui a Unidade de Conservação, cujo ato jurídico perfeito de reconhecimento tem caráter

perpétuo, obrigando ao proprietário e seus sucessores a respeitar o gravame como ônus real,
devendo o lAP adotar todas as providências necessárias, administrativas e judiciais, civis e
penais, para a proteção integral da área.
Qualquer ação do proprietário, bem assim do Registro Imobiliário, que implique em alteração do
gravame de perpetuidade devidamente averbado, é nulo de pleno direito, devendo o fato ser
denunciado ao Ministério Público e a outras instâncias pertinentes para a aplicação das sanções
administrativas, civis e penais cabíveis.
A RPPN poderá ser composta da área da Reserva Legal do imóvel ou de parte dela, com

. . justificativa em Laudo Técnico.
O não cumprimento do disposto neste Decreto e nas demais normas pertinentes sujeitará o
infrator às sanções administrativas e judiciais, civis
e penais cabíveis, além da perda dos benefícios que tiverem sendo concedidos em função da

_ ' RPPN, t)emcomo o ressarcimentoaos cofres públicos dos t)enefícios indevidamente auferidos.
A pedido do proprietário, o lAP oficiará à Secretaria da Receita Federal para a exclusão da RPPN
da área tributável do imóvel para fins de cálculodo ImpostoTerritorial Rural- ITR, de acordo com
a disposição do Artigo 10, § 1®, inciso II. da Lei n® 9.393, de 19 de dezembro de 1996.

/ o\
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PROJETO DE LEI N°
De 20 de março de 2009

Autoriza o Executivo a firmar convênio para
transferência voluntária de recursos ao Clube

Noroeste do Paraná de Montanhismo, abre crédito
especial, e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a
seguinte

Ll^I:

Art. 1° Fica o Município''de Campo Mourào, Estado do Paraná,
autorizado a firmar convênio coçi o Clube^Noroeste do Paraná de Montanhismo,
sita na Rua Mato Grosso, 28p9,"üi^mpo,pourão, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ sob n° 08.687.492/000t^, obptívândo incentivar e apoiar a conservação
das RPPNs, localizadas rio. de Campo Mourão, Estado do Paraná,
através de fiscalização písÇífttilífféSiò do lAP - Instituto Ambiental do Paraná,
com ações previstas ne^lan^^e aplicação dos recursos integrantes dos Termos
de Convênio, para r^gassà dp ICMS Ecológico no valor de R$ 1.100,00 (mil e
cem reais) por mês,'̂ ètidp ÍR$' 400,00 (quatrocentos reais) referente a RPPN
Slomp, e R$ 700,00 (seteclntos reais) referente a RPPN Artur César Vigilato.

Art. 2^ O Térmo de Convênio descrito na cláusula anterior deverá
ser firmado pelo presérite Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
publicação desta lei, sob pena de comunicação ao Instituto Ambiental do
Paraná.

Art. 3® O referido plano de aplicação será devidamente avaliado e
referendado por Comissão Paritária, formada por representantes a saber:

I - 01 - Representante do Poder Executivo;
II - 01 - Representante do Poder Legislativo;
III - 01 - Representante do Instituto Ambiental do Paraná;
IV - 01 - Representante do Clube Noroeste do Paraná de
Montanhismo;
V - 01 - Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
VI - 01 - Representante dos proprietários de RPPNs de Campo
Mourão.
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Projeto de Lei fl. rf2

Art. 4® Para fazer face a execução desta Lei, fica o Executivo
Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 8.800,00 ( oito mil e oitocentos reais) oriundos da dotação orçamentária
14.004.18.542.062.2185.38434 a ser repassado em 08 (oito) parcelas de
R$ 1.100,00 (mil e cem reais), para fazer face ao crédito aberto, serão utilizados
qualquer dos recursos definidos no Artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 17.03.64.

Art. 5° A Associação deverá prestar contas dos recursos
recebidos junto ao Poder Executivo até 30 dias após o ténnino do exercício
financeiro.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL .fio DE OUTUBRO"
Campo Mourão,v20'cíi^arçd de 2009

'•í».

'Ishglsdfí^âDsé Tureck
Préféito Municipal

. -ij;
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Projeto de Lei fl.n°3

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciaçãõ|^e,^^iâs Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo a firm0conv%ib para transferência voluntária
de recursos ao Clube Noroeste do .-F^araná de Montanhismo, abre crédito
especial, e dá outras providências. ' 'V

Segundo a legislação e estadual, conforme a Lei Federal
Complementar n° 63/90, Lei Qomplem^ar n° 59/91, Decreto n° 4.890/2005,
Decreto Estadual n° 2.791/9^, cóÍTg| o rj^hicípio recebe os fundos oriundos do
ICMS Ecológico é necessárla^^iyie^sèjã^^realizado um repasse mensal para as
RPPNs (Reservas Particulares dofftatrimônio Natural), que são a RPPN Slomp e
a RPPn Arthur César

(um mil, novecentos e

Este

RPPN SLOMP no qu
documento e d

trilha interpretativl

jtiYitas arrecadam mensalmente R$ 1.948,00
oito reais).

f seWrá para a confecção do Plano de Manejo da
õ^^línistério Público está cobrando a realização deste

César Vigilato será realizada a abertura de uma
.eÉBôração do Plano der Manejo para que o proprietário

possa iniciar a atividadi^urística na localidade.

da matéria.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências, a deliberação

Campo Mourão, 20 de março de 2009.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI
De 20 de março de 2009

Autoriza o Executivo a firmar convênio para
transferência voluntária de recursos ao Clube
Noroeste do Paraná de Montanhismo, abre crédito
especial, e dá outras providências.

O PODER LEGISLAIWO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a
seguinte

LEI:

Art 1® Fica o Município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
autorizado a firmar convênio com o Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo,
sita na Rua Mato Grosso, 2809, Campo Mourão, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ sob n® 08.687.492/0001-47, objetivando incentivar e apoiar a conservação
das RPPNs, localizadas no Munidpio de Campo Mourão, Estado do Paraná,
através de fiscalização por intermédio do lAP - Instituto Ambiental do Paraná,
com ações previstas no piano de aplicação dos recursos integrantes dos Tenfnos
de Convênio, para repasse do ICMS Ecológico no valor de R$ 1.100,00 (mil e
cem reais) por mês, sendo R$ 400,00 (quatrocentos reais) referente a RPPN
Slomp, e R$ 700,00 (setecerrtos reais) refererrte a RPPN Artur César Vigilato.

Art 2® O Termo de Convênio descrito na cláusula anterior deverá

ser fimiado pelo presente Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
publicação desta lei, sob pena de coimintcaçâo ao Instituto Ambiental do
Paraná.

Art 3® O referido plano de aplicação será devidamente avaliado e
referendado por Comissão Paritária, formada por representantes a saber:

I - 01 - Representante do Poder Executivo;
II - 01 ~ Representante do Poder Legislativo,
III - 01 - Representante do Instituto Ambiental do Paraná;
IV-01 - Representante do Clube Noroeste do Paraná de
Montanhismo;
V - 01 - Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
VI - 01 - Representante dos proprietários de RPPNs de Campo
Mourão.



ProielocteLei f!.ni®2

ArL4® Para fazer face a execução desta Lei, fica o Poder
Executivo Munidpal autorizado a realizar o repasse em 08 (oito) parcelas de
R$ 1.100,00 (mil e cem reais), para fazer face ao crédito aberto, serão utilizados
qualquer dos recursos definidos no Artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 17.03.64.

Art 5** A Associação deverá prestar contas dos recursos
recebidos junto ao Poder Executivo até 30 dias após o término do exercício
financeiro.

Art. 6® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 20 de março de 2009

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N°
De 15 de junho de 2009

Autoriza o Executivo a firmar convênio para
transferência voluntária de recursos ao Clube

Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras

providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a
seguinte

LEI:

, o
i

Art. 1® Fica o Município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
autorizado a firmar convênio cohri o Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo,
sita na Rua Mato Grosso, 2809, Campo Mourão, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ sob n° 08.687.492/0001-47, objetivando incentivar e apoiar a conservação
das RPPNs, localizadas no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
através de fiscalização por intermédio do lAP - Instituto Ambiental do Paraná,
com ações previstas no plano de aplicação dos recursos integrantes dos Termos
de Convênio, para repasse do ICMS Ecológico no valor de R$ 1.100,00 (mil e
cem reais) por mês, sendo R$ 400,00 (quatrocentos reais) referente a RPPN
Slomp, e R$ 700,00 (setecentos reais) referente a RPPN Artur César Vigilato.

Art. 2° O Termo de Convênio descrito na cláusula anterior deverá

ser firmado pelo presente Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
publicação desta lei, sob pena de comunicação ao Instituto Ambiental do
Paraná.

Art. 3° O referido plano de aplicação será devidamente avaliado e
referendado por Comissão Paritária, formada por representantes a saber:

I - 01 - Representante do Poder Executivo:
II - 01 - Representante do Poder Legislativo;
III - 01 - Representante do Instituto Ambiental do Paraná;
IV - 01 - Representante do Clube Noroeste do Paraná de
Montanhismo;
V - 01 - Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
VI - 01 - Representante dos proprietários de RPPNs de Campo
Mourão.
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Projeto de Lei fl. n*» 2

' . ^ /

Art. 4® Para fazer face a execução desta Lei, fica o Executivo
Municipal autorizado a realizar o repasse em 08 (oito) parcelas de R$ 1.100,00
(mil e cem reais), de acordo com as dotações orçamentárias constantes da
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 5® A Associação deverá prestar contas dos recursos
recebidos junto ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias após o término do
exercício financeiro.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 15 de junho de 2009

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N'

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo a firmar convênio para transferência voluntária
de recursos ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras
providências.

Segundo a legislação federal e estadual, conforme a Lei Federal
Complementar n° 63/90, Lei Complementar n° 59/91, Decreto n° 4.890/2005,
Decreto Estadual n° 2.791/96, como o município recebe os fundos oriundos do
ICMS Ecológico é necessário que seja realizado um repasse mensal para as
RPPNs (Reservas Particulares do Patrimônio Natural), que são a RPPN Slomp e
a RPPn Arthur César Vigilatto, que juntas arrecadam mensalmente R$ 1.948,00
(um mil, novecentos e quarenta e oito reais).

Este repasse servirá para a confecção do Plano de Manejo da
RPPN SLOMP no qual o Ministério Público está cobrando a realização deste
documento e da RPPN Arthur César Vigilato será realizada a abertura de uma
trilha interpretativa e elaboração do Plano der Manejo para que o proprietário
possa iniciar a atividade turística na localidade.

da matéria.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências, a deliberação

Campo Mourão, 15 de junho de 2009.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal
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Cidade Escola

PROJETO DE LEI N° O28
De 22 de junho de 2009

CamimHmrái

Autoriza o Executivo a firmar convênio Jir
transferência voluntária de recursos ao Clube
Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras/ ^
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do T
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a ^
seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
autorizado a firmar convênio com o Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo,
sita na Rua Mato Grosso, 2809, Campo Mourão, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ sob n° 08.687.492/0001-47, objetivando incentivar e apoiar a conservação
das RPPNs, localizadas no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
através de fiscalização por intemiédio do lAP - Instituto Ambiental do Paraná!
com ações previstas no plano de aplicação dos recursos integrantes dos Termos
de Convênio, para repasse do ICMS Ecológico no valor de R$ 1.100,00 (mil e
cem reais) por mês. sendo R$ 400,00 (quatrocentos reais) referente a RPPN
Slomp. e R$ 700.00 (setecentos reais) referente a RPPN Artur César Vigilato.

Art. 2® O Termo de Convênio descrito na cláusula anterior deverá
ser firmado pelo presente Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
publicação desta lei. sob pena de comunicação ao Instituto Ambiental do
Paraná.

Art. 3° O referido plano de aplicação será devidamente avaliado e
referendado por Comissão Paritária, formada por representantes a saber:

I - 01 - Representante do Poder Executivo;
I! - 01 - Representante do Poder Legislativo;
III - 01 - Representante do Instituto Ambiental do Paraná;
IV-01 - Representante do Clube Noroeste do Paraná de
Montanhismo;
V- 01 - Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
VI-01 - Representante dos proprietários de RPPNs de Campo
Mourão. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOüá^^ESJADO DO^f^NÁl
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO - yá^POS^L420 •CEP 8nSl40 /

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 75.904.524/0001-06 /
www.campomourao.pr.gov.br - e-ma^çèfeilui:^campomoürao.pr.gov.br



Cidade Escola Campo

Art. 4® Para fazer face a execução desta Lei. fica o ExeciitivçJO^I^-/
Municipal autorizado a realizar o repasse em 08 (oito) parcelas de R$
(mil e cem reais), de acordo com as dotações orçamentárias constantes da"^
Secretaria da Agricultura e MeioAmbiente. --

Ârí. Associação deverá prestar contas dos recursos . 53
recebidos junto ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias após o término do
exercício financeiro. . . y

• ''i.A'

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor nadata de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 22 de junho de 2009

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO ^ ^ n O

CAMPO MOURÃO S-hDéfCi hopa/7V

hkutocolista

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO
RUA BRASIL, 14R7 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 8^!M-140

TEL.: (44) 3518-1144 • FAX: (44) 3518-1104 • CNPJ (MF) N.» 75.904.524/0001-06 j
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomoiTao.pr.gov.br



Campo
Cidade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" ^ ^ ^

/s/! /'».
• n-Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

, -ív?N>OT>''>
ri 11 psra apreciação de Vossas Excelências o Projetode Lei que Autoriza o Executivo a finmar convênio para transferência voluntária
de recursos ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras
providências.

Segundo a legislação federal e estadual, conforme a Lei Federal
Complementar n° 63/90, Lei Complementar n° 59/91, Decreto n° 4.890/2005

Estadual n° 2.791/96, como o município recebe os fundos oriundos do

DDDM é necessário que seja realizado um repasse mensal para asRPPNs (Reservas Particulares do Patrimônio Natural), que são a RPPN Slomp e
a RPPn Arthur César Vigilatto, que juntas arrecadam mensalmente R$ 1.948 00
(um mil, novecentos e quarenta e oito reais).

PDDM servirá para a confecção do Plano de Manejo daPPN SLOMP no qual o Ministério Público está cobrando a realização deste
documento e da RPPN Arthur César Vigilato será realizada a abertura de uma
tnlha interpretativa e elaboração do Plano der Manejo para que o proprietário
possa iniciara atividade turística na localidade.

Diante do exposto, solicitamos aVossas Excelências, adeliberação

Campo Mourão^^de junho^e 2009.

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO -ESTADO DO Í^íÍaNÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÂO -PARAh Á-CAIXA POSTAL 420 -CEP 8736(m40 /

TEL.; (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06 /
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: crefeitura@campomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua MatoGrosso 1 579 • Telefax<'44) 3516-5050 -CEP 873QQ-40Q - Cx. Postal
C.N.PJ 79.869.772/0001-14 ^ ' A

e-mail: leQ)slativomuniciDal@camaracm.cQm br /(?' íFíA

Ofício n° 2.251/09-GAB/PRES.

Campo Mouráo, 23 de julho de 2009.

'ÍGySLfí;

Senhor Prefeito,

Encaminhamos para as providências necessárias cópia do Parecer
Jurídico n° 366/09, referente ao Projeto de Lei n° 98/09 que "Autoriza o Executivo a
firmar convênio para transferência voluntária de recursos ao Clube Noroeste do Paraná
de Montanhismo e dá outras providências".

Respeitosamente.

Dr. Éralao ieodôi'õâC
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃÔ .
ESTADO DO PARANÁ X

Rua Francisco Aibucruercroe. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
CN.PJ 79.869.772/0001-14

c-mail: legislalivomunicipaUScamaracin.com.br
vvww.caniaracm.com-br <<,•;c

ASSESSORIA jurídica

V < n •—Cjí&O

/T/o^-zbq

PARECER N°. P)Ç)G /2009.
REF; PROJETO DE LEI N°. 098/2009

ORIGEM; EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgáo pelos

artigos 18 e 19 e incisos da resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo, em regime de urgência, propõe

Projeto de Lei n" 098/2009, protocolizado sob o n" 1368/2009, em 22.06.09,

exposto em 06 (seis) artigos que "Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio

para transferências voluntárias de recursos ao Clube noroeste de Montanhismo e

dá outras providências",

A proposição encontra-se com mensagem justificativa

conforme preceito regimental.

Éorelatório em apertada síntese. ^
.'GiSUTíVO d: campo mourão

fv /é 6 O f:). OO^
. üRko/S jOl-lO^ HQRA/V-'jO 1

PROTOCOUSTA
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II - DO PARECER

Em análise à matéria, verifica-se a mesma não estar apta a^^
receber manifestação final por esta Assessoria Jurídica. :. )

Pretende o Chefe do Poder Executivo firmar convênio para

transferência voluntária de recursos ao Clube Noroeste do Paraná de
Montanhismo.

Justifica o Autor do Projeto que o repasse "servirá para a

confecção do Plano de Manep da RPPN SLOMP no qual o Ministério Público
está cobrando a realização deste documento e da RPPN Arthur César Vigilato
será realizada a abertuira de~uma trilha interpretativa e elaboração do Plano de
Manejo para que oproprietário possa iniciar a atividade turística na localidade .

Em análise à matéria, verifica que não faz presente o

documento comprobatório de que seja a entidade referenciada declarada de
utilidade pública.

Assim, com o fim de melhor análise da proposição em tela,

solicito seja por esta presidência encaminhado expediente ao Autor da Matéria
para que faça juntar a documentação pertinente, convertendo a matéria em
diligência. )Ç\

No momento, éoq^ rleVoW®^® argüir.
Campo Mourão, juM ^2009.

Valter Francisco
Asse^Kjuríí
OAB/RR^^

Doe. Anexo. P.L n° 098/2009 (Prot. 1368/200^ ]
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Campo
Ofício n° 1522/2009 - DEADM/SEFAD

Campo Mourâo, 2 de dezembro de 2009 SQ

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n. 2.251/09 - GAB/PRES, que solicita
esclarecimentos referentes ao Projeto de Lei n. 98/2009 que "Autoriza o
Executivo Municipal a firmar convênio para transferência voluntária de recursos
ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras providências.", e
com base nas informações prestadas pelo Secretário da Agricultura e Meio
Ambiente, temos a informar que:

O Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo é uma entidade
que, ainda, não é declarada de utilidade pública. Porém, temos a informação
de que tramita nesse Poder Legislativo de Campo Mourão projeto de lei com
essa finalidade que, após devidamente aprovado pelo Legislativo e sancionado
pelo Executivo, tornará regular a situação da entidade.

Atenciosamente

/ ' V
Í-- / •

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISLATIVO D" CAMPO MOURÂO
PROTOCOLO N" J / -'U

CAMPO MouRÂo/^^r j/Jf ç •; hqra V.e:: >

.^PROTOCOUSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÂO -PARANÁ -CAIXA POSTAL, 420 -CEP 87301-14^

TEL; (44)3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ MF n° 75904524/0001-06 %
www.campomourao.pr.gov.br - e-maíl: prefeitijra@cafnpomourao.pr.gov.br (\



PROJETO DE LEI N° O^S/^o^-S
De 22 de junho de 2009

rLS

Autoriza o Executivo a firmar convênio
transferência voluntária de recursos ao Clube
Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CÁMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município de Campo Mourâo, sanciono a
seguinte

LEI;

Art. 1° Fica o Município de Campo Mourâo, Estado do Paraná,
autorizado a fimiar convênio com o Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo,
sita na Rua Mato Grosso, 2809, Campo Mourâo, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ sob n° 08.687.492/0001-47, objetivando Incentivar e apoiar a conservação
das RPPNs, localizadas no Município de Campo Mourâo, Estado do Paraná,
através de fiscalização por intermédio do lAP - Instituto Ambiental do Paraná!
com ações previstas no plano de aplicação dos recursos integrantes dos Termos
de Convênio, para repasse do ICMS Ecológico no valor de R$ 1.100,00 (mil e
cem reais) por mês, sendo R$ 400,00 (quatrocentos reais) referente a RPPN
Slomp, e R$ 700,00 (setecentos reais) referente a RPPN Artur César Vigilato.

Art. 2° O Termo de Convênio descrito na cláusula anterior deverá
ser firmado pelo presente Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
publicação desta lei, sob pena de comunicação ao Instituto Ambiental do
Paraná.

Art. 3® O referido plano de aplicação será devidamente avaliado e
referendado por Comissão Paritária, formada por representantes a saber:

I - 01 - Representantedo Poder Executivo;
II - 01 - Representante do Poder Legislativo;
III - 01 - Representante do Instituto Ambiental do Paraná;
IV-01 - Representante do Clube Noroeste do Paraná de
Montanhismo;
V- 01 - Representante do Conselho Municipal de Melo Ambiente;
VI - 01 - Representante dos proprietários de RPPNs de Campo
Mourão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO M0(
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ•

TEL.: (44) 3518-1144- FAX: (44) 3518-1104
www.campomourao.pr.gov.br - e-mait;í

E&FÁDO DO^Ç^NÁl
kPO^L 420 - CEP 8739^140

75.9Õ4.524/0001-06
ampomcurao.pr.gov.br



Cidade Escola

M ® execução desta Lei fica o ExecutivnMunicipal autorizado a realizar orepasse em 08 (oito) parcelas de R$ 1100 Oa=' -él----(mn e cem reaisX de acordo com as dotações orçimentá^s constantes^
Secretana da Aaricu tura e Mpío Amhicmto ^ i-uiibidntes aa ^Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente constantes da

^lí°o'rlZÍ'ro° (Er<iía7a?ô.""'térnrS
Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 22 de junho de 2009

Nelson José Turecíc
Prefeito Municipal

"pRÕTÕCÕUSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO Í>aJau]

www,can„pcmaurao.pr.gov.br - a-ma,l: profeituragcimpomourao pS



Cidade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N"

Senhor Presidente:

^ rLS.. ,

V- '

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo a firmar convênio para transferência voluntária
de recursos ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras

providências.

Segundo a legislação federal e estadual, conforme a Lei Federal
Complementar n® 63/90, Lei Complementar n° 59/91, Decreto n° 4.890/2005,
Decreto Estadual n° 2.791/96, como o município recebe os fundos oriundos do
ICMS Ecológico é necessário que seja realizado um repasse mensal para as
RPPNs (Reservas Particulares do Patrimônio Natural), que são a RPPN Slomp e
a RPPn Arthur César Vigilatto, que juntas arrecadam mensalmente R$ 1.948,00
(um mil, novecentos e quarenta e oito reais).

Este repasse servirá para a confecção do Plano de Manejo da
RPPN SLOMP no qual o Ministério Público está cobrando a realização deste
documento e da RPPN Arthur César Vigilato será realizada a abertura de uma
trilha interpretativa e elaboração do Plano der Manejo para que o proprietário
possa iniciar a atividade turística na localidade. .

da matéria.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências, a deliberação

Campo Mourão, 22 de junho de 2009.

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO •ESTADO DO ^ÉÁNÁ]
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÂO - PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 - CEP 87^-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF)N.« 75.9Ô4.524/0001-08
www.campomourao.pr.gov.br - e-mall:prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14
www.e-mail: leaistafivomunicipal@caiTiaractn.coin.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N». 98/2009
De 15 de março de 2010.

i-.H ' A/i,

AUTORIZA O EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO
PARA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE
RECURSOS AO CLUBE NOROESTE DO PARANÁ DE
MONTANHISMO E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMK) HKMJRÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito do Municípiode Campo Moufão. sanciono a seguinte

LEI:

Art. Fica o Município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
autorizado a finnar convênio com o Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo, sito
à Rua Mato Grosso, n°. 2809, na cidade de Campo Mourâo, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob n^ 08.687.492/0001-47, otiJetivaiKjío incentivar e apoiar a
conservação das RPPNs, localizadas no Município de Campo Mourâo, Estado do
Paraná, através de fiscalização por intermédio do lAP - Instituto Ambientai do
Paraná, com ações previstas no plano de s^icação dos recursos integrantes dos
Termos de Convênio, para repasse do ICMS EcolSg^ no vator de R$ 1.100,00 (um
mil e cem reais) por mês, sendo R$ 4(X),00 (quatiocer^os reais) referente a RPPN
Slomp, e R$ 700,00 (setecentos reais) referente a RPPN Artur César Vigilato.

Art. 2°. O Termo de Convêrró desoito na dáu»jla anterior deverá ser

firmado peto presente Mur^pto no prazo máxsno de ^ (trinta) dias após a
publicação desta lei, sob pena de comunicação ao Instituto Ambiental do Paraná.

Art. 3^ O referido plano de apircaçâo será devidamente avaliado e
referendado por Comissão Paritária. fbnfnada pOT represents^es, a saber

I - 01 - Representante do Poda- Ex&:iftfvo;
II - 01 - Representante do Poder Legislativo;
III - 01 - Representante do Instituto Ambiental do Paraná;
IV-01 - Representante do Ckjl>e Noroeste do Paraná de
Montanhismo;
V - 01 - Representante do Conselho MuTRdpal de Meio Ambiente;
VI-01 - Representante dos propnet^os de RPPNs de Campo
Mourâo.

Art.4^ Para fazer face a execução desta Lei. fica o Executivo
Municipal autorizado a realizar o repasse em 08 (oito) parcelas de R$ 1.100,00 (um
mil e cem reais), de acordo com as dotações orçamentárias constantes da

•V
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Denartamento de Assunto» Legiglativiig

Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 5®. AAssociação deverá prestar contas dos recursos recebidia^g
junto ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias o ténmino do exercício financeiro.

Art. 6®. Esta Lei entraem vigorna data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, em 15de março de 2010.

Dr.ííaldoíeodoro deÈlíveíra^
Presidente V ^

<// >
/O O



Rua lyirfo Grosso, n". 157» - Tetefax f44) 3618 SOSP -CEP 87300^ - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/D001-14

e^mail: teaislaÉívomunlc{pat@cainaracm.com.br
vajW.cafriaracm.com.bf

CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei 98/2009 > "Autoriza o Executivo a firmar convênio

para transferência voluntária de recursos ao Clube Noroeste do Paraná de

Montanhismo e dá outras providêncfas".

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n^ 32/92 em seu artigo 26 c/c o Art.

204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Ao AtL 1®, foi modificado "sita na Rua", para "sito â Rua", colocado o

símbolo "n®." no endereço, acrescentado "na cidade de" já que foi colocado "Estado

do Paraná" e, acrescentado a palavra"um'' no valorporextenso de R$ 1.100,00;

02) Para o Projeto de Lei em tela estar em consonância com a Lei

Complementar Municipal n®. 10, de 09 de maio de 2005, o Art. 6® que antes estava

"Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação", foi alterado para "Esta Lei

entra em vigor na data de sua publicação".

Campo Mourão, 10 de março de 2010.

Amanda H^na ds Sijva
Consultora Técnica Legislativa



tampo mourao
g Pólo Brasileiro deAlimentos!

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1360/2010

DE 26/03/2010

L E I N. 2 5 5 7

De 22 de março de 2010
i

Autoriza o Executivo a firmar convênio par^Vsi /^S '
transferência voluntária de recursos ao Clube
Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras

providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
autorizado a finnar convênio com o Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo,
sito á Rua Mato Grosso, n°. 2809, na cidade de Campo Mourão, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 08.687.492/0001-47, objetivando incentivar e
apoiar a conservação das RPPNs, localizadas no Município de Campo Mourão,
Estado do Paraná, através de fiscalização por intermédio do lAP - Instituto
Ambiental do Paraná, com ações previstas no plano de aplicação dos recursos
integrantes dos Termos de Convênio, para repasse do ICMS Ecológico no valor
de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) por mês, sendo R$ 400,00 (quatrocentos
reais) referente a RPPN Slomp, e R$ 700,00 (setecentos reais) referente a
RPPN Artur César Vigilato.

Art. 2® O Termo de Convênio descrito na cláusula anterior deverá
ser firmado pelo presente Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
publicação desta lei, sob pena de comunicação ao Instituto Ambiental do
Paraná.

Art. 3® O referido plano de aplicação será devidamente avaliado e
referendado por Comissão Paritária, formada por representantes, a saber:

I - 01 - Representante do Poder Executivo;
II - 01 - Representante do Poder Legislativo;
III - 01 - Representante do Instituto Ambiental do Paraná;
IV-01 - Representante do Clube Noroeste do Paraná de
Montanhismo;
V- 01 - Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
VI-01 - Representante dos proprietários de RPPNs de Campo
Mourão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MO
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ -/Q^kAPOSTAL. 420- CEP87301-

TEL: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-110^®PJ MF n" 75904524/0001-06
www.canipomourao.pr.gov.br - e-mailj^^TOfeiturâ@campomourao.pr.gov.br

- ESTADO DO PARA
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Kampo moura
fíM2Pólo Brasileiro deAliment

Art 4° Para fazer face a execução desta Lei, fica o Executivo
Municipal autorizado a realizar o repasse em 08 (oito) parcelas de R$ 1.100,00
(um mil e cem reais), de acordo com as dotações orçamentárias constantes da
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 5" A Associação deverá prestar contas dos recursos
recebidos junto ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias após o término do
exercício financeiro.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão/^ de m%rço de 2010

Nels0f

Prefef

;e Tunsck

José òarios beverino
Procurador-Gerai

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44)3518-1144 - FAX; (44)3518-1104 - CNPJ MF n» 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@canipomourao.pr.gov.far



Cidade Escola

Da:SEAMA r r
Para: PROGE

Considerando que o processo originou-se no ano de 2007;

Considerando que a rubrica orçamentária informada pela SEAMA, folha 12 rosto e

verso, foi no ano de 2008;

Considerando que a Lei 2557 foi sancionadaem 2010;

Considerando que o Secretário da SEAMA, se manifestou na folha 12 rosto e

verso, onde até então o Projeto de Lei buscava firmar convênio com a Associação

Paranaense de Proprietários de RPPN - RPPN/Paraná, inscrita no CNPJ n"

02.667.125/0001-86, situada na Rua Xavier da Silva, 1655, Guarapuava, Estado do Paraná,

folha 03.

Considerando que na folha 14 a tomadora e executora do convênio foi

substituída pelo Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo CNPJ 08.687.492/0001-

47, situada na Rua Mato Grosso, 2809 —Campo Mourâo, Estado do Paraná, reduzindo

também o número da Comissão Paritária de Avaliação do Plano de Aplicação, sem o

conhecimento do Secretário da SEAMA;

Considerando que o processo tramitou várias vezes pela SEAMA, após a
informação da folha 12 (folhas 13 verso, 33 verso e 47), sem o conhecimento do

Secretário;

Considerando que a alteração da tomadora e executora do convênio foi solicitado

pelo servidor Wilson B. H, Alves, e todas as vezes que o processo tramitou pela
SEAMA, foi este servidor que efetuou os despachos com pareceres, sem o

conhecimento do Secretário, exceto como já citado na folha 12;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL, 1487 - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140 - CAMPOMOURÂO - PARANÁ

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX (44) 3518-1104 - CNPJ(MF) H." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br • e-mail; prefei{ura@campomourao,pr.gov.br
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Cidade Escola

Considerando que o servidor Wilson B. H. Alves, é membro do Clube Noroeste -

do Paraná de Montanhismo. '

Considerando que o endereço do Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo, é
o mesmo da residência do servidor Wilson B. H. Alves.

Solicito que esta PROGE analise a legalidade do repasse de recursos aesta entidade;
Após retome os autos.

Atenciosamente

Campo Mourão, 12 de abril de 2010

^^/^nso Celso (^Almeida Hruschka
SecrÊífaHo Municipal da agricultura e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAiXA POSTAL 420- CEP87301-140 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX (44) 3518-1104 - CNPJ(MF) N®75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao pr.gov.br
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Cidade Escola lampo fllourao
Pimiii I 3í9sJ

SEAMA

Para: SEFAD/DEADM
^<oV>

Diante aos fatos narrados nas folhas 57 e58 do presente proces^l^g '̂
Atendendo a recomendação da PROGE na folha 59 solicito a revogação da

Lei 2557/2010.

Atenciosamente

Campo Mourão, 29 de abril de 2010

^^^^Cels^^^yn^^ Hruschka
Secretáfío^unicipal da Agricultura eMeio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487• CAIXA POSTAL 420 - CEP87301-140 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ

TEL; (44) 3518-1144 - FAX (44) 3518-1104 - CNPJ(MF) N.® 75.904.524/0001-06
www.campofnourao.pr.gov,br - e-mail: prereitura@campomourao.pr.gov.br
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PROJETO DE LEI
De 10 de junho de 2010

Revoga a Lei n. 2.557, de 22 de março de 2010.

^ o PODER legislativo DE CAMPO IWOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu; Prefeito do Município, sanciono á següiqte

LEI:

. Arti* Fica revogada a Lei n. 2.55?; de22 de março de 201o que
autonzou o Poder Executivo a firmar convênio transigência voluntária de
recursos ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo. «

Ait.'2® Esta Lei entra em vigor nadata dasuapublicação.

PAÇO MUNICIPAL "to DE OUTUBRO"
Campo Moufâo, 10 de junho de 2010,

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

\
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MENSAGEMJUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ]>r

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

t V

Encaminho para apreciação desse Poder Legislativo rtiunícipal, o
incluso projeto de lei que versa sobre a revogação da Lei n. 2.557, de 22 de
março de 2010.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria .

Campo Mouráo,^ tO de junho de 2010

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

. o\
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Protocolo 10856/2007

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Considerando que a .tomadora' ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE PROPRIETÁRIOS DE
RPPN/PARANÁ que requereu o convênio; e durante" o processo foi substituída pelo CLUBE
NOROESTE DO PARANÁ DE MONTANHISMO.

Considerando que a municipàlidade com a substituição da -tomadora, qs objetos
taçnbém mudaram, de forma não sermais deJnteresse do Município cèlebrar o convênio.

Sem mais,:

Campo lyióurão, 28 de ^hewo de 2011.

feCflS^Hrosclika
Meio Ambiente

/
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Campo
PROJETODE LEI N" OS3 /ao í i
De 1° de março de 2011

Revoga a Lei n. 2.557, de 22 de março de2010.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado
Parana, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

• rLíJ.-

LEI:

Art. 1" Fica revogada a Lei n. 2.557, de 22 de março de 2010, que
autorizou o Poder Executivo a firmar convênio para transferência voluntária de
recursos ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão^ de mac£o de 2011

nocceiTi lOA ü*! iiiii^irkA I

^ / /// '
Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
protocolop r"/
CAMPQ MOURÃO, 9.3^

fROTOCOLISTA



Pólo Brasileiro de Alimentos Campo

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" O3-S /dvJJ

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

\V> /

. , • para apreciação desse Poder Legislativo municipal, oincluso projeto de lei que versa sobre a revogação da Lei n. 2.557 de 22 de
março de 2010.

AAssociação Paranaense de Proprietários de RPPN/Paraná que
requereu o convênio para transferência voluntária de recursos, foi substituída
indevidamente pelo Clube Noroeste do Paraná e Montanhismo, Com a
substituição, a municipalidade considera que a finalidade também mudou de

Mwê ^ interesse do Município de Campo Mourão celebrkr o

da matéria.
Diante do exposto, solicitamos aVossas Excelências adeliberação

Campo Mourã^° de mai^de 2011

áe\s^5gí^ Turéc^
Prefeito Municipal



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
ESTADO DO PARANÁ

Ofício n° 827/11-GAB/PRES.

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax f44) 3518--5050 - CEP 87300-400 O O
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 , 'Lf. l A-.-

e-ma[l: contato@cmcm.pr.gov.br , /
www.cmcm.pr.gov.br -''"C ..-s.

Campo Mourão, 18 de abril de 2011

Senhor Prefeito,

Em atenção ao contido no Parecer n® 634/11 da Procuradoria Parlamentar
dessa Casa de Leis, solicitamos que Vossa Excelência nos encaminhe cópia do
processo referente ao convênio firmado entre o Município de Campo Mourão com o
Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo, desde o seu pedido até a fase final,
anexando ainda comprovantes de substituição da entidade.

A solicitação é necessária, pois possibilita a análise, pela Procuradoria
Parlamentar, do contido no Projeto de Lei n° 39/11, que "Revoga a Lei n° 2.557, de 22
de março de 2010", de autoria do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo teodoro de Oliveira'
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/jc

\ 28^BR.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOufeo
ESTADO DO PARANÁ

•' J»?fflslativomunicÍDal@etncm.or.gnvhi-
wwu'.CTni:7n-nr.gfiv hr .

procuradoria parlamentar

yé-M- o)
v

'̂ '~i /o 3 f,

PARECERN". Jn^ /2011.
REF; projeto de LEI N°. 039/2011
ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a
competência atribuída aeste órgão pelos artigos 11-A da Resolução n° 32/92
e31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduair oque segue.

I - RELATÓRIO

OChefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei
pr<.oco,^d. sob „ 03,™,,. „p„s,„ e„ 02 (do,) ..„v.g.'
aLei n . 2.557, de 22 de março de 2010"

oProjeto de Lei em comento foi pratocolizado em 03 de
m»ço de 20,1 eeíeam,nhad„ pa,. .„s|,se Proerodoria Parlame.tar „a //
mesma data C/-

•• LEGiSLATIVO DE CAMPO MOUR-^O,
1OCOLO Oé 3 V }Xo €r [/

ipoMOURÀO. o^fo^i / / hqra/c:^.?



O

'•-41 0 ,
A proposição faz-se acompanhar «

conforme preceito regimental.

É o relatório.

n-DO PARECER

Conforme alega oAutor em sua Mensagem Justificativa,
ainiciativa visa arevogação da Lei n". 2.557/10, que autorizou oExecutivo a
fínnar convêmo pra transferência voluntária de recursos ao Clube Noroeste do
Paraná de Montanhismo, considerando que foi aAssociação Paranaense de
Proprietários de RPPN/Pamná que requereu oconvênio e foi substituída
mdevidamente pelo Clnbe Noroeste do Paraná de Montanhismo, sendo que a
municipalidade considerou que afinalidade também mudou, de fonna anão
ser mais de interesse do Município celebrar oconvêmo.

Em anexo, se encontra cópia da Lei n°. 2.557/10 que se
(«ende .^voga,,. qual f„i j„„ada po, ógao.ji

ALei em comento éoriunda do Projeto de Lei n°. 098/09
de autoria do Poder Executivo. Na Justificativa ao referido Projeto, oChefe
do Poder Executivo informou que aimciativa visava repassar valores ao
Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo, para aconfecção do Plano de
Manejo das Reservas Particulares de Patrimônio Natural Slomp eArthur
César V.gxlato, sendo que nesta seiá realizada aabertura de nma trilha para
nns de exploração da atividade turística.

Ora, se opróprio Poder Executivo elaborou oProjeto para
autonzaçao de celebração de convênio com oClube Noroeste do Paraná de
Montanhismo, omesmo se mostra divergente ao alegar que oconvênio foi
ongmado por solicitação de outra entidade que foi indevidamente substituída



I ^ 'ú>

^T\?\jí>ri, /

Contudo, solícito seja oficiado ao Poder Êáèctrtk^, par
que nos encaminhe cópia do processo referente ao aludido convênio, desde o
seu pedido até afase atual, juntando ainda comprovantes de substituição da
entidade.

Éoque me compete argw.

Campo Mourão, 04 d/nlaíço de 2011

Valter Frahci^i
Procurád(^^^

Doe. Anexo. P.L. n". 039/2011 (ProL 0601/2011).

â f

f
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U^A
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO^

ESTADO DO PARANÁ
Rua Harrison José Borges. 895-Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380

C.N.P.J 79.869,772/0001-14

e-mail: legislativomunicipaK^cmcm.Dr.gov.br
wwvv.cmcm.Dr.BOV br

DIRETORIA JURÍDICA

PARECER N°.
REF: PROJETO DE LEI N°. 039/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

koo /2011.

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução rf. 32/92 e

31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 039/2011, exposto em 02 (dois) artigos, que "revoga

a Lei n°. 2.557, de 22 de março de 2010".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MO
PROTOCOLO N.vB / ! 2 O r
CAMPO MQURÂO.')/^'/ ! •'•r

fROTOCOLISTA



o Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 03 de

março de 2011. Em 04 de março, a Procuradoria Parlamentar solicitou que

fosse oficiado ao Poder Executivo para que encaminhasse cópia do processo

referente ao convênio.

No dia 25 de outubro, o Autor protocolizou ofício em

resposta. O Projeto de Lei foi encaminhado para análise desta Diretoria

Jurídica em 03 de novembro.

É o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a iniciativa visa a revogação da Lei n°. 2.557/10, que autorizou o Executivo a

firmar convênio pra transferência voluntária de recursos ao Clube Noroeste do

Paraná de Montanhismo, considerando que foi a Associação Paranaense de

Proprietários de RPPN/Paraná que requereu o convênio e foi substituída

indevidamente pelo Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo, sendo que a

municipalidade considerou que a finalidade também mudou, de foma a não

ser mais de interesse do Município celebrar o convênio.

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades.

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei. rx

Éoque me competç ar^ir.
Campo Mourão, ísVèmbro de 20 U.

Valter Franti

Direi

OabW 29C59

Doe. Anexo. P.L. n®. 039/2011 (Prot. 0601/2011).



ODERLEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ ,

Ruu Mato Grasso. 157» - Tolera» f44t3518 SOSO -CKP «7300^00 - Cx. Postai 450
C.N.P.J 79.869.772/0001.14

C-matI: Iveislntivonuinkitml » caniiiracm.cimi.lir
m\"n'.catn;irjcm.i-(iiii,hr

Bancada do P.SD

COMISSÃO PERMANEN1E DE lEBISIAÇÂO EREDAÇfiO.

FLS

PROJETO DE LEI 039/2011,

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL.

Enviado a; COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator: Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 039/2011, protocolado sob n° 0601

em 3 de março de 2011 que: "Revoga a Lei n** 2557 de 22 de março de 2010, que:

"Autoriza o Executivo a firmar convênio para transferência voluntária de recursos

ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outra providências."

VOTO DO RELATOR

O presente Projeto de Lei vem para análise desta Comissão por determinação

contida no Art. 39. I, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisada a matéria e observado o parecer do Departamento Jurídico da Casa,

não verificamos nenhum óbice quanto a legalidade e a constitucionalid^der^rata-se de
Assessoria Parlamentar do PSD.

/Ifp.



ODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Gtomo. 1579 - I clcra» (44^ 3518 S050 -CEP y7300-401>- C». PosUI .150
r.N.r.J 79.869.r72/«001-I4

e-inail: tft^LsIutituiimiiiciuüIVrcamaracm.cutn.hf
vrwH.cnmaracm.coiu.hr

Bancada tio PSD

FLS-

revogação de lei já aprovada. Assim, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à
tramitação.

Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder

Legislativo de Campo Mourão, 6 de março de 2012.

Assessoria Parlamentar do PSD.

/Ifp.

ADEMIR FRANCO DE LIMA
Relator

SDNEID ZA JARDIM

iSIDQRIO DA SigfrA MORAES
/M(



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,^#^^
^ ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518.5QS0 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: íeqíslativomuniciDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 039/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

FLS.--V..

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão. Projeto de Lei n° 039/2011, de autoria do Poder Executivo
REVOGA A LEI N° 2.557, DE 22 DE MARÇO DE 2010 (QUE AUTORIZA O
EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO PARA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE
RECURSOS AO CLUBE NOROESTE DO PARANÁ DE MONTANHISMO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VOTO DO RELATOR:

A Associação Paranaense de Proprietários de RPPN/Paraná, que requereu o
convênio para transferência voluntária de recursos, foi substituída indevidamente pelo
Clube Noroeste do Paraná e Montanliismo. Com a substituição, a municipalidade
considera que a finalidade também mudou, de forma a não ser mais de interesse do
Município de Campo IVlourão celebrar o convênio.

No que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente possível,
estando em perfeitas condições para tramitação, sendo assim, manifestamos o nosso
VOTO FAVORÁVEL.

SALA DAS SESSÕES, 6 de março de

LTON BORGES

/lac.

KRTO VbÍDELÒ
Relator

DR. SAUL ANTGÍ^IG^ÁCHETTI



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

P... 1579 • Teiefa» tiA\518- 5080 -CEP 87302-220 - Cx.Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mali: verea<lore<foelrocha@cmcm.pr.gov.l>r
www.cfncm.pr.gov.br

www.edoelrocha.bloQSDOt.com

Bancada do Partido D«nocrático Trabalhista • PDT

PROJETO Pg LEI N. ° 039/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RFI ATDR; VEREADOR EDOEL ROCHA

O'

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 039/2012, o qual -
"REVOGA A LEI N° 2.557, DE 22 DE MARÇO DE 2010. (QUE AUTORIZA O
EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO PARA TRANSFERÊNCIA VOLUNTARIA DE
RECURSOS AO CLUBE NOROESTE DO PARANÁ DE MONTANHISMO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS)."

VOTO DO RELATOR:

Opresente Projeto tem como objetivo a revogação da lei n" 2.557/10, que
autorizou o Executivo a firmar convênio pra transferência voluntária de recursos ao
Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo, que se mostra divergente ao alegar que o
convênio foi originado por solicitação de outra entidade que foi indevidamente
substituída.

Ante O exposto, manifestamos oVOTO FAVORÁVEL para opresente.

SALA DAS

PROF. Joèi POCHAPSKI

PPF

DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
1 em 09 de MARÇO de 2012.

NELITA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURãB
ESTADO DO PARANÁ

Rua Maio Grosso. 1579 - Tclelax f()xx44^ 3.SlSon'sn . CEP 87300-400 -Cm Pnv
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

c-rnaH:lüaisíativonutnicinal,'"f7'L"iinaracm-cnm hr

Departamento de Assuntos Legislativos
w\nv,cama

>\

PROTOCOLO N° 0601/2011 PROJETO DE LEI N° 039/2011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE PRESIDENTE DA j
MESA EXFCUTIVA

õ(o 0'^ 12. LEGISLAÇÃO I- REDAÇÃO

tã Oi h. FINANÇAS I- ORÇAMENTO
—^ 1
—' C^. "'

0^ 0? MÉRITOS TEMÁTICOS ^
W-S-. [

% —-

—X——

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA |
MESA EXECUTIVA ^

a í?? ly APROVADO REJEITADO
1

•P-" 0^
c/

/ APROVADO

. /

REJEITADO ^ t

APROVADO REJEITADO
i

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO;

PUBLICAÇÃO: I I ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GHRAL DÍ ADMINISTRAÇÃO"



NOME F C A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges
Isidoro Moraes <
José Pochapski <
Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saul X
Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão r-
Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges
Isidoro Moraes V.

José Pochapski
Beto Voidelo V
Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Croeao. n". 1678 - Telefax 144\ 3619 6060 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 460

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

www.cmcm.pr.qov.br

CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

o r^,r O'

\

Parecer ao Projeto de Lei n°. 39/2011 - Revoga a Lei n. 2.557, de 22 de março de

2010.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 14 de março de 2012.

Q-rrt:rr\da, i\ j .
Amando wu^na da-Èilva

Consultora Técnica Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1S79 - Telefax (U) 3518-5QS0 -CEP 87300-400 - Cx. Postai 4S0

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; leQÍsl3tivomunícipat@camaracm.com.br www.cfncm.pr.Qov.br

Departamento dc Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N. 39/2011
De 15 de março de 2012.

Revoga a Lei n. 2.557, de 22 de março de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica revogada a Lei n. 2.557, de 22 de março de 2010, que
autorizou o Poder Executivo a firmar convênio para transferência voluntária de
recursos ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo.

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2012.

Dr. Erãldo Teodoro dèfollváhà'
Presidente ^ * •



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Ofício n® 474/12-GAB/PRES.

Rua Mato Grosso. 1579 - Teiefax (44) 3518-5050 - CEP 87300-4(10' <</
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 Q

e-maíl: contaío@cmcm.pr.gov.br [ FLS ^
www.cmcm.pr.gov.br

.<'y

:g/.-

Campo Mourâo, 14 de março de 2012.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei. abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 39/11 - "Revoga a Lei n° 2.557, de 22 de março de 2010", de autoria do Poder
Executivo;

• 220/11 - "Estabelece norma para desembarque de pessoas do sexo feminino, no
período noturno, no transporte coletivo urbano no Município de Campo Mourâo", de
autoria do Vereador Helton Borges;

• 227/11 - "Denomina 'Alameda Pioneiro Paulino Joaquim Slomp' a atual Rua
Projetada 'B' do Jardim Copacabana III, da Planta Geral do Município", de autoria
do Vereador Edoel Rocha;

• 235/11 - "Revoga a Lei n° 364, de 23 de novembro de 1982, que 'Declara de
utilidade pública o Kart Clube de Campo Mourâo' e dá outras providências", de
autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 253/11 - "Dispõe sobre a informação do preço por quilo de produtos
industrializados", de autoria do Vereador Edoel Rocha;

• 254/11 - "Institui o 'Dia Municipal das Filhas de Jó'", de autoria do Vereador Edoel
Rocha;

• 255/11 - "Declara de Utilidade Pública a Associação Beneficente Cristã", de autoria
do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 14/12 - "Fixa em trinta horas semanais a jornada de trabalho dois Assistentes
Sociais do Município de Campo Mourão", de autoria do Poder Executivo;

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/pol

~ Cfr
- contínua -

O'
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

e-mail. contato@cmcm.pr.gov.br

.,31
www.cmcm.pr.gov.br

Fl. 02 do Ofício n° 474/12-GAB/PRES.

n Municipal a criar dotação e efetuar a abertura deCredito Adicional Especial no valor de R$ 1.260.00 (um mil. duzentos e sessenta
reais) no vigente orçamento geral do Município e determina outras providências"
de autoria do Poder Executivo; F'uviuencias ,

16/12 - "Autonza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 785.451,53 (setecentos e oitenta e cinco mil
quatrocentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e três centavos), no vigente
orçamento geral do Município e determina outras providências", de autoria do Poder
CXwCu LI VO)

36/12 - "Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar Função, Sub-Funcão
no Plano Plurianual - PPA, Lei Municipal n°

2.504/2009, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Municipal n° 2.855/2011
e efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 366.117 29
(trezentos e sessenta e seis mil, cento e dezessete reais e vinte e nove centavos)
no vigente orçamento geral do Município e determina outras providências" dê
autoria do Poder Executivo;

37/12 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil equatrocentos reais), no orçamento
da Fundação de Esportes de Campo Mourão - FECAM para o exercício de 2012"
de autoria do Poder Executivo;

38/12 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 306.135,60 (trezentos e seis mil, cento e trinta e cinco
reais e sessenta centavos), no vigente orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício financeiro de 2012", de autoria do Poder Executivo;

39/12 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), no orçamento da
Fundação de Esportes de Campo Mourão - FECAM para o exercício de 2012" de
autoria do Poder Executivo, '

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de oii 75tr
Presidente
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O PODER LEGtSLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Ari. Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil
reais), no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de
Campo Mourão - PECAM, para o exercido de 2012, de acordo
com a Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

19- FUNDAÇÃO DE ESPORTES DECAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
27.122.002.2261 - Manter o Departamento Administrativo e
Financeiro

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 31.000,00
4.0.00.00.00 • Despesas de Capital
4.4.90.52.00 • Equipamentos e Mat. Permanente ..R$ 15.000,00
Fonte de Recursos: 33834 • Convênio Lei Pelé

Total de Suplementações R$ 46.000,00

Ari. 2® Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo 1°. serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso II, § 1®, artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64,
provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de
recursos abaixo discriminada:

33834 - Convênio Lei Pelé R$ 46.000,00

Total do Superávit R$ 46.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL"10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 15 de março de 2012.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes • Procuradora-Geral

LEI N. 2890

De 15 de março de 2012.

Revoga a Lei n. 2.557, de 22 de março de
2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica revogada a Lei n. 2.557, de 22 de
março de 2010, que autorizou o Poder Executivo a firmar
convênio para transferência voluntária de recursos ao Clube
Noroeste do Paraná de Montanhismo.

publicação.
Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data da sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 15 de março de 2012.

Nelson José Tureck • Prefeito Municipal
RobertaBarco Lopes- Procuradora-Geral

LEI N. 289 1

De 15 de março de 2012.

Estabelece norma para desembarque de
pessoas do sexo feminino, no período
noturno, no transporte coletivo urbano no
Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1® Estabelece norma para desembarque
de pessoas do sexo feminino, no período noturno, no Iransporte
coletivo urbano no Município de Campo Mourão.

Art. 2® Os condutores dos veículos utilizados

para a prestação de transporte cotetivo urbano, após as 22
(vinte e duas) horas, deverão parar os ônibus para possibilitar o
desembarque de pessoas do sexo íeminino em qualquer local
onde seja permitido estacionamento, no trajeto regular da
respectiva linha, mesmo que nele não haja ponto de parada
regulamentado.

publicação.
Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 15 de março de 2012.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes • Procuradora-Geral

LEI N. 2 8 9 2

De 15 de março de 2012.

Denomina "Alameda Pioneiro Paulino
Joaquim Siomp" a atual Rua Projetada "B"
do Jardim Copacabana III da Planta Geral
do Município.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica denominada "Alameda Pioneiro
Paulino Joaquim Slomp" a atual Rua Projetada "B" da Planta
Geral do Jardim Copacabana III,quadra 01/3, lote 01.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei
correrão à custa de dotações consignadas no vigente
orçamento.

publicação.
Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL"10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 15 de março de 2012.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta BarcoLopes- Procuradora-Geral

LEI N. 2 8 93

De 15 de março de 2012.

Revoga a Lei n. 364, de 23 de novembro
de 1982, que "Declara de Utilidade Pública
o Kart Clube Campo Mourão e dá outras
providências".

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica revogada a Lei Municipal n. 364,
de 23 de novembro de 1982 que "Declara de Utilidade Pública o
Kart Clube Campo Mourão e dá outras providências".
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LEI N. 2890

De 15 de março de 2012.

Revoga a Lei n. 2.557, de 22 de março de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguiTite

LEI:

Art. 1® Fica revogada a Lei n. 2.557, de 22 de março de 2010, que
autorizou o Poder Executivo a firmar convênio para transferência voluntária dç
recursos ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIP7fitk"10 DÊ^TUBRO"Campo Mpurão^^ 2012.

^ Prefeito Municipal

Lopes
;uradora-Geral
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